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Goverrtl.dor do ht1do do Am•p• 
br. JOSE. GILTON PINt"O GARCIA 
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1'Í'OQitulgr G..-.1 do Eawlo 

Or. EQMUNIIO OE SO!JZA MOURA 

~r"tó de Emcfo dl Faze.f\ctt 
Prol. ii!~JTO O,A SlLYA PICANÇO 

S~eltr1o de E&tado do Plan-.Jame~tp e Coordenaçlo Gata I 
Dr. ARTtl.lf DE JESUS BARBOSA SOTAO o • 
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SECRETA"IADO 
Seçrel$rio de Estado ela AdmlnJs.trfÇ•O 
Dr. NILSON MONTOAIL QF Ã)lAUJO 

Chiá d• G.Jblnm do Govern1dor 
SONiA MARIA OÔ AMARAL MATOS 

r iYISII DE IRGUlfO 
DICUMEIJaciD ltGISLiliD 

Auditor clq GoYemo elo ~ 
Or. o JOSt YERISSIMO TAVél{(lt, 

1-,. 
C li. 

Secre16rl• de E!-IJI!9. .1!1!-Tt~~ •da Pro o 11 ' ~ •o 
~rf. VA1..J)ETE ISACl<~fi ~t.ê !lQ$.SàNTOS 

• ).-. ~IAflo,.!lt Estado !IJ AÓ~~\(f4 t do '-bJstiCimenlo 
O .~~'"lt'RIACAJIV _ o,:(I'AVM.CAI'JTil .,.. 

'$ 1(1 ~~~~p~daJu•ib a.haurat!ÇI Nhllat 
br. ~ .. llÇttCEIÇAD PWiiil GOP DA COSTA • 

I 
! 

I 

s..Mio de Estado dl Edut~Ç~o Cultun e Ecporut 
Pr«. FRANCISCO ClUINTt\:A 00 CARMO ~~W•ll"'- Estado do lnlerlo• • do O..nvolvl-.o ~ ' 

~r. <!aAériEliNAROO OE AZEVEDO IRINGEL 
<$~ dl Estado dl Sa6de 

· O.r; flí.§l'lttSCO' QE ASSIS LEITE TEIXEtRA 

GOVERNO DO ~TADO QO AMAPÁ 

DECRBTO (P) Nt 01n DE 28 DE MAIO DE J"O 

O GovtrllaJtor dJI Estado dJI Am.ep,, ouoclo d•• atribuições que 
lbe Sio ~OIIftrldJif peJo 0tCf·etO :l''tU}de:ottal de'7.3.05.!)0, c:ombloaclo COIII 
o t 2.! do art. 14 ® Ato du Dispostjõu Comtltueionals 'l'raosi16rl!lt da 
Coll titu:içio Ntr-al de 0"5.!0.88 e oa Lei Complemeotar ot 41, de 22 de 
elcumbrG dol!llt e kodo em ylfta o teor do Offdo ot OAO/!)O·CA lL, 

RESOLVE: 

~ri. 11 • ExoQtrar, , pedido, o Mllj. ela PM JOSEIIUR.MENDES 
DE _9,0ZiA do c.erco de Chefe dá Sobcbefla Militar do Cablnete do Go
"erou• 'd:o Estado 'ltõ A11111la· 

Art. 2! • Revu•lll•Slll u 1Hsp lções em eootrtrlo. 

M•nll'· ~.dê m:alo de 1!)". 

JOS.eGttTON PJI'tTO GARCIA 
Oov,tto.ador 

( lh,publlcd.o por ter saldo o:om loe!rreções) 

OOV'Eit!IIO DO ESTADO DO AMAPÁ 

OECR tlTO (B) N! 005! DE-23 DE MAiO DE l'l'O 

RESOLVEI ., 

• 

. ~. 
·.· 

,U .2.0.00 • M;t;ifal cltÍ'COJllllJII.O· . . .... 
Art. 3.! - llnoaam·se u clUpo•lsõn e Cila,rúJg, 

Muap•·.\·P,l3 de maio da U!!O• 

DOLY MBNDES tlOVCINHA 
Oovt.l'o.ador 

OÕVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ_ 

DECRETO (P) N! 0760 DE 23 DB M~O D81Ht 

,& OLVE:• 

.o 

Art. 1' • -Df"~iiUr J\.A}:lUJNP.Q NONATO DB "OR'~'Cl,IO '§~r;llô 
IR1S CELE.S:rt'E ll'A'MOS· «;A.V~~CA.NTE, JOS'é o· ~Qr: MO 'l'lt 
a a, RAl5l\l 0.~ 'DO'S SUT~S- E SU V MARI A1íté:i RAM r9 
P. DE •SOIJ~ ftt• \'la;llti' \ truOia •• per lHo de~ e .. lt 1 • . )a 
juho t•n 1obu . eom••s.l• •• prt.otro, •rc1ulnna • ....,_do 
AMAP A., o Teata lllot Eat.e .. l . en•to tr.atldo•al qwe • ruUa.a ••--•l· 
l!),tJlte IIIIQO.da C.p1tttl, co•. a.;, OIJUltript.ios e aliJ. tifii)J_1Ci•· e111 ... 
~e1it1!1Udue. turC.rtlcaa, ~!d6rlca• e eu•l•l_us w S.ldot f.Ulfd· 
pa•tcs. · 

Art. 2! • llevoaem-se •• dJg.asls .. • ni C011tdrl9. 

M~ap.4-AP, 23 de .... lo ale 1m. 
DOL Y MBNDES BOUCINHA 

Gover•alllor 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ . 
· DECRETO (P) N! .07'-1 DE lf I) ~.,l)E 1)90 

·' . 
O GoverUd.9J' d.o l'l•tado il~ Amap(, •••••4• lN atr(bi.· 4 .. 

Ute si.o coorcrld.u pe. lo 1)eucto Pttl\dudal ·4e l,.M.ft, ~·- e•w 
'9 • 2.! do Artlco 14 do Ato 4•• D!.rpo•JçitJ C.••fltlldJJuts 'b· fdu 
:11• Coaltltatçáo Fedem ~ 05.11~81• e •a Lei O.•pi~~Jlt•t ai t• fi 
4e dezeaabro ele 1,.1 • leJldO aa ...... o qae U'••C. 111 .• OOdo at tfMlft• 
GAB/SEJUSP, 

RESOLVfl: 

. ., 



• 
• • 

. ~ 
~·~ ~ -,, ...... 

·;.A . 
f . .. 

' ~O Õ'ftelAL. •) .. '· t f • .· Pág. 2 Macap.á, 30·05·90 ' ... ' 
~ -fAJ'a u.rcer a faaçlo de caoflaaça de Detecado·Cbde d• Dele&acla de GOVERNO DO ESTADO DO.AMAP.( 

D8Cit'E1"0 (P) N! 07" DE 14 DE MAIO DE 1!190 
C..to•et e Dlnrliel P~llce, CU.DAI·211.3, da Dhblo de PoUda Et· 
peclalln4la·DGPISI,JUSP, aa •••• 4ecUI'eate d.a fbpeap do aen.ldor 
RAIMUNDO DA 8U.Vi\ S01JTO. . 

Art. 2t • Revoaam·P u dlspoelçh• em coatr6rlo. 

Macapi·AP, 24 da ••lo de J,., 

DOLY MBNDE.J JOIJClNHA c ... ,. ..... 

GOV&RNO DP EST.ADO DO AMAPÁ 

DBCRBTO {P) N! 0762 DI 24 DE MAIO DE 1'H 

O Genroader de Bltade da Aaap6, uaodo tla1 atrlbaJçiel qae 
IlM aia ceafetldu pele Decreto Prealdeaclal de .13 de deae•bl'o de 1,.1, 
ee•lllaUe c•• e t 2t de ert. 14 do Ato da.a Dlapotlçiel Coutltocloul• 
Tra.ult6rlu da Ceutltalçlo Federal deiS. JI.II e aa Lei Co..,plelllelltlr 
at 41 de U,t.:z.ll, e teoda t• Yllll O qae c0a1ta do Decrete (P) a! 1046 de 1, ............... 1,.,, 

USOLVB.: 

Art. lt • Ell-trar WALDJNtA MENDE.S DI AZEVEDO SIL
VA, A .. ate Ad•JalatratiYD, de Carco de coaflaaça de Reepoadvel pela 
otiYidMet 4lo l'laaacae, CHiao DAI-212.2, da Dhl1lo de Apolo Ad..,l· 
ahtratiYDIDAAICBJCT. . 

Art. :Zt • ••••a••·P •• dlspoal~h• e• eeatrbla. 

llacapi(AP), 24 de •ale de lHt. 

DOLY MENDES BOUCINHA 
GenrDDder lot'erlao do G.E.A. 

GOVBaNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DEC8BTO (P) Nt 0763 DB 24 DE MAIO DE .,,. 

O GenraUv de Balada de A•apl, aaaado ••• atrlbal~h• qae 
llle lia cearerJ4lu .. 1• Dlcnto PreaJdeaeJal de 13 de deae•bro de lllll, 
ce•llla .. e ca• e t · 1f de art . 14 4lo Ate 4laa DII,..IÇiel Co'll.llllac.leaall 
Trullt6r(u 4la C...tltaiÇio l'ederal doiS_. ll.ll e oa Lei Co•pleaeatar 
•' 41 do 1.2.1l.IJ, e t•••• •• vleta • qH ceaste do Decrete (P) a! 1146 de ., ............... ,.,, 

U .SOLVB: 

Art. lt • E.ao .... ar KÁTIA MA.JA I'ARIAS. Aceate Ad•l•b· 
tntiYe, .. Cara• 4la ceall .. s• de Secretlrla Ad•lal•t.raUn, C6dl&e 
DAI·ltl. l, da DIYlale do Apela Ad•lalatratlvo/DAA/CBICT. 

Art. 2J • Ra••a••·P u dJ•po•ISh• e• coatrlrlo. 

llacap6(AP), 24 tle •••• o 1,., 

DO(.Y MENDES BOUCINHA 
Gennatler loteria• de G.E.A. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

Dl!lCaBTO {P) Nt 1764 DE 24 DE MAIO DE 1,. 

O Gev-a4ler de BltaH de A•epl, uaado 4lu atJ"lbaiÇôef qae 
IlM ale c-rarldu pela Decrete Pretlooctal de 2,.N.H, co•blaado co• 

• e t 2J •• Arllae 14 de Ate daa Dl~t)IMiçht CoaatltacloaaJa Troult6rlu <i 
da Ceoatltolsh l'e4laral do 15.11.11 e •• Lei Co•plemeatar a! 41, de 22 ... ._ ....... ,.], 

RUOLVB: 

Art. Jt • Dl.,.uar V ANDA TBN~RJO DE OLIVEIR.A, ela f ... 
slle do l'ate do Secretlrla All•l•l•tratln, DAI-211.1, da Dl•lslo de Pia· 
aoJ••oote/DBSDU/SBCJI. 

A.rt. :Zt - Rnea••·M u dl1p"Jçh1 •• co.atrblo. 

llecapi(AP), •• 24 de ••lo do IHI. 

DOL'Y MENDES BOUCINHA 
Goferaador loterlao 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DBCRBTO (P) Nt t'7'S DE 24 DB MAIO DE lHt 

O GeYDraaller de Ettado dO AMipl, -•do du atrlbaJsõe• qae 
IlM ele ceaforldu pele DlcJ"eto Prealdeaclal do 16.04.,0, co•blaado com 
• t 2f H Artlao 14 do Ato du Dl1p"lçh• CoutJtocleaala Traaell6rlae 
lia C...lltolçlo l' ... nj 4e t5.11.11 e aa Lei Co•ple•oatar a! 41, de 21 
.... _ • ., ...... utl, 

8UOLVB: 

Art.lt •· DIQOaJAr ADAUTO DA COSTA LElTE, da faaçlo d• 
l'ote 4lo Clleto ._ S.ÇAe 4lo Anllaçle e Aa611H, DAI·ltl.3, da Di'flelo dt 
Olllru Nilllcu/DS.P/SltCIE. 

Art. 2f • Rneaaa·,. u dlap01lçha e• ceatdrle. 

M-pf(AP), - 24 o •alo ••· UM. 

DOLY MENDES JOUClNBA 
Ge•er••••r llll•rl•o 

O Go,.-eraador do Estado do Amap6, usando da1 atribuições que 
lbe. aio cooferlda1 pelo Decreto Pre1ldendal de 16,04.!10, comblqado com 
o t :Z! do.Arll&o 14 do Ato das Dlsposlçôts Co_astHucloaab Tuult6rlu 
da CoostlluJçio federal de 05.10.18 e o• Lei Compleme.otar 111 141, de :ZZ 
de deatmbro •~ 1!1811 

Art. J! • Dlspea_..r DANIEL DA SILVA SOUZA, da fcraçio de 
falo de Chefe da Seçlo de Iutalaçlo, DAI·201.3, da Dlvlsio de Maau· 
teaçlo e lteparos/DOPISECIE. 

/ 

\ 

Art. 1! • ltnoaam·se as dl.sposlçiu q coatrldo. 

Macap6(AP), em 14 de maio de 1,0. 

DOLY MENDSS BOUCINHA 
Goveraador late.rlao 

ESTADO DO AMAPÁ 

DIÁRIO OFIClAL 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

Rua: Cind ido Mendes, n• 4 58 • CenJro 
Macapé • Eatado do Amepl 
CEP 68900 

DIRETOR 

Dr. JOS~ LUIZ BEZERRA PACHECO 

Fones: 1096) 222·5364 
• tose) 2 23·34H · Ramal 176 

CHEFE DA DIVISÃO DE CUSTOS 

Sr. MANOEL MONTE DE ALMEIDA 

Fone: 1098) 223· 3H4 • Ramal 178 

CHEFE DA DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Ora. TELMA Mt CALIXTO DOS$. DE OLIVEIRA 
Fone: 1098) 223· 3444 · Ramal 176 

CHEFE DA DIV.PUBUCAÇÕES E A. GRÁFICAS 

Sr. JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 

Fone: 1096) 223· 3 444 • Ramal 177 

ORIGINAIS 

Os texlos enviados I publlça910 deverlo ser dalflo· 
grafados e acompanhados da otlçlo ou memorendo. 
O D16rlo Oficial do Eelado do Amap6 podorl ser an· 
conlrado para leitura nu Rt preaentaç6n do Governo · 
do Amapl am Braslll a/OF, Rio de Janelro/RJ e Be· 
16m/Estado do Para. 

ATENDIMENTO 

07:30 h 12:00 horas 
Horirlo : Das 

14: 00 h 17:30 horas 

PREÇOS • PUBLICAÇÕES 

• Publlcaç6u • centlmetroa de 
coluna 

PREÇOS- ASSINATURAS 

• Micap6 ••• •• ••.. · • •• 
• Outras Cl dadu •••••••••• •• 
• As uslnlturaa alo semes· 

tra ia e vanclvale em 30 da 
junho I 31 do ~ezem!lro. 

Preço do Exemplar 
NOmoro atrasado • 

RECLAMAÇÕES 

Cr$ 26,00 

CrS 330.00 
Cr$ 495.00 

Cr$ 
Cr$ 

5,00 
6,00 

Devorao ser d l r lgldu por u crfto ao Diretor de lmprên· 
u Oficial do Estado do AmapA. 116 a dlu epós 1 publl· 
caçlo. 

• 
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• GOVE:RNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) fil! t767 DB U DE M.UO DB 1,. 

O Gonnador do E..tado do A••IIÂ. aJb.do du atdllaJçhl qae 
llle alo coarutdaa ,elo Decreto Pretllk•dal 4Le 2, .... ,., co•llt.ado co• 
o f 2! do ArtJao 14 to Ato d.at Dlt(NI&Is.iel C.utltacl.oaaJa Trault6rlu 
da Coaatltalçlo Felle .... l de t5.1 •• 11 e aa LeJ Co•ple•e•tar ai 41, de 22 
de dezembro de 1Jit, 

R&SOLVJ:: 

Art. 1! • Dealaur VA.NDA TB.NÓRIO DE OLIVEIRA, ocar,aate 
do ampreao de Aaeiite Ad•I•Ja.tratbo, C6cUao LT-SA·701, Clatae 'A", 
lleferencla NM-20, ela Taljfla Per•aaeate ilo edlato Terrlt6rlo Fede .. al 
do A•ap6, lotada •• Secretar a de ~ttaá.o te Obtaa e da lafra-EttAta
ra, para exerce,, a fllaçlo lia l'atlf ae Cllefe ·lla Sfi$tlo 4e Anllaçlo e Aa6· 
llte, DAI·2tt .3, da Dl"ftaio lle Oltn.t Pfíbltca•lí>OP/SECJB, aa ••aa de· 
correate da dJepe••• de Adaato lia C01'la Leite. ' 

Art. 2! • ilevoaam·H •• dJtpoalçlu em coatr6rlo. 

Muap6(AP), •• 24 ele ••Lo de UM. 

DOLY MENDES llOUCJNUA 
Gove.raad.or laterlao 

GOVEllNO DO EST4DO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N! t7A D'B 24 DE MAIO DE JlH 

• O Gove.uador do Eatado de A.apl, aa .. do ••• atrlbalç6ea qae 
llle aio c:oaferldu pelo Decreto Ptetideaé:Jal ae 2,.04-JO, comblaado com 

. o f 2! do ArUao 14 do Ato d.u Dlt,..-lçiel Coutltaelonu Trault6:rlu 
da c .. nltalçlo l'ede:raJ de t5.10:11 e n Lei Complemeatar a! 41, de 22. 
de dezembro de 19Jl, · 

RESOLVE: 

A:rt. J! • Dutaaa.r ADAU'YO DA COSTA. LEITE, ocap .. te do 
empreao de Aae.te de Portarla, CWito LT-PL·llOl, Clane " B", llete
rJaela NM-11, da Tabela Pulllaata1e dll e:r.Unto Terdt6rlo federal do 
Amap6, lotado •• Secretaria de E1tado de Obrat e da Inrra-Eatrutura, 

- para exercer • fD11çto de l'ato jle Secret6:rto Admhalltratho, DAl-201.1, 
da Divido do Pt .. ejameato/Dl:.SDU/SECI'B, aa naa decorreate da are
peasa de Voada Tea6rlo de OUrelra. 

Art. 2! • Rnoaam·H u d.Upulçiea em coatr6rlo. 

Macap6(A.P), eaa 24 de maio ele lJH. 

DOLY MENl>ES JOOCINUA 
Gon.reatlor latnlDo 

GOVEilNO DO BSTADÓ DO AMAPÁ 

DECRBTO (P) N! t7'4 D'B U D8 MAIO DE 1J90 

_ O GO'I'tra.ador. do 1!1tado do Álllap6, •••••• 4 .. atrlbaJç6et qae 
lbe ••• coarerldaa pel_o DeueJo Pruldeadlll 4e 2,J .I5.H, co•bl••do co• 
o f 2! do Art. U do Ato W D~ll•iJht CoutJtacloaa,la TrauJt6rlu da 
Coa•UtaiÇio l'edenl de .!.lt.ll e ea Lel Comple•e•tar ti! 41, do 
22.12.11, 

RESOLVI: 

. 
• 

• o f lt •• Art: 14 •• At4 clat D.,._J~ia Clf•tJtkl•llt T~ 4t 
CoatiHAJs-l.o J'etera.l •• ts.it ..... , •• ~~ C••:ta.-tat 11M ft, •• 
n.ti.ll, ~••f•riite reqâerÜiej'lé ••tii• .. u .... Jt, 

USOLVE: 

Art. lt. k••erv, a pe o,'-tNDOVAL QUBU.O~ AJ.clN. 
TARA, 4lt cara• eJil ~••LPio de Sállõ.el• do Gatlt.te CI•U, cUlc• 
DAS-ltt.l , do Galltaete elo G••eraader. 

A:rt. 2! • A.oTo(alll•te ai dllpMISiel •• coatr,rlo. 

Macq,·Al', ODI 2t de ••lo del,., 

Jost GJLTON PI.NTO GAilt:IA 
Gon:raador 

• GOVEDO Do BSTADO DO AMAPÁ 

DECb'l'O (P) Nt 0777 DE 2t DE MAtO DB 11M 

O GtYerllafor do Betado de A•ap6, u•••• u• • · -.. ~ ••• 
llle alo co.terl_... Jelo Decrete Preelde•d•l de%3.ts.H,c ... t~u.~1loe:•• 
o t 1! do Art. 14 •• Ato 4a,s Dli1100tçtea CouU~enlJ ~ullkla.l .. 
CoutJtalçlo Fetl..-.1 de ts.lt.ía e aa Lei O.•pl .. uta v r 41• ._e 
2l.Jl.tl, 

RESOLVE: 

Art. I!· Detlaaal" DI0GBN'BS BLh.lliO DA SILVA, ÁJMUtl", 
cUlto óAS-ltJ.l, para reapo•d.e.r ,c .. alatl'f'l.•tate pelo *P til M· 
Cllefe do Gabt.ete CIYU, c6llao DAS-101.1, d.o Gabl.atte d.o Gonraa.dor, 
• partll" de n de .... de lJJO, at6 Dlterlor del1beraçJt • 

Art. 2! • llnoaUI·te u dllpoalçiea e• eoat.rtrlo. 

Maca,p6·AP, em 2' de maJo de J,O, 

JOSt GlL'l'ON PI.NTO GARCIA 
Gonnador 

GOVDJiO UO ES.'i'ADO D() ~"MAP.\ 
S.BC.RETARI.A D'B pTAI)o DA .\J)Ml'NJSTlt~ÇiO 

POil'l'AUA (P) t. 354/H • SBAD 

O SECllBTÁJUO DE A.DMINISTRAÇ.S.O do Go•e-..u do Bctado 
do Amap6, uaaclo de aau ttrl.batçtee teaala, coa.rertl.u ttlo ~t~~ {llf) 
a! ... 5, de 22 4e reurelro de lJIJ e, *•••• e111 tbta o q•• couta. b Pro· 
eet~e a! 21140.ott14MM·SEEC, 

RESOLVE: 

A.rt. 1! . Coacedcr a ANTONIO MONllOZ)A)PltS, ~•P»t• lo 
car·c• •e Pror-t fe BatJIÍo de 1' • 2' Gr011a, cHlJe M·4tl• c.._ •-<&"' .. 
refe:rf•cla Z, llo Qu4ro Per•••eate d.o e.xtbto TeJTUfrlo l'._l jlo 
A1Bap6, Jota.do •• Sec:retarta de Batedo d.a Edi.easio, Caltva e ~ta., 
telt (~ •~ de llcelifs- etpulaJ, tead.o: o pdmelro wlo4o de tl • at · 
de Julio d.e 1"8 e o 14l!llld.ô perrodo de 01 de ·~"to l 30 de due•br• de 
JJJO, aoa let'Mot do artl1111l' íla Lelat 1,. 7U, lle 2.14-e ,ata.bre •• lt52, 
repl&IILeatad.o pelo Decnlo • ' at.2t4, .e t3 lk •••••.bro de ltf5, •• 
1'lrtll4e dO refertd.o H"'Jaor ltuer CODipletad.o o pdaelro a.edala •• 
e.htlvo elttldcfo, ~O.JIIpt:eeillllélo DJ perf .. o de ti de 4eUD1\.ro dl 1J.5J e 
OI de dne10bro de U". · 

Art . I!· lb oaenr ELJ'llEDO l'j_LIX TÁVORA GONÇALV.ES, • 
do corao de Cllde de Ga.&laete llo Gnetaad,or, C6dl&o DAS-101.2, do. 
Gover,ao do A10ap6. 

Art. 2! - ll.evof••·ae u dlapoalsh• •• ceatr4rlo. 

Dt·ae dfitela, Clblipl'.aa·" e')QIJCf••·•• 

Art. 2! • Revoaam-ae aa iHJ'IiO&If.&u ta coatdrto. 

Maeap6-A.P, e• 2J dt aaJo de 1J9t. 

JOSf GlL!ON tiNTO GARCIA 
c .......... .. 

GOVERNO DO &S'TADO DO AMAPÁ 

DECllBTO (l>) N! t715 D~ 2J D'B MAIO DE 1,. 

O Gonraa.d.or d.o Ellad0 tlo A.•apA, auado daa atrlbalçóea q·ae 
llte ,._ c .. rerldaa pelo Den .. o PruLilQc{al de 23.05.H, coDiliJ•••• co• 
o f 2! do A:rt. 14 io Ato ilas D~Jçiet C.utltadoaaJa Traulürlu éla 
CoaatJt·al~o l'e4:eral de t5 • .1t.ll o aa Lei Comple•e.tar •' 41, éle 
n .U.Il, 

RESOLVE: 

Art . 1! • Dula••.r 'S0NlA M4RJA DO AMARAL MATOS, .Se· 
uethla E.x.ecalha, do Gülaele ao Ge•tnad~rr·, ~~·DAS-lU.~, ••r• 
entcer aca•alatl"r•••••• eiD ••l'tflllalçlo, at6 altedor dtllltoraslo, o 
corao em coiDiaalo de Cheio da. Oab1ute, 't6dJao DAS-101.2, do Gab1aete 
do Goverllador/GUI, a paytJr de U/05/Jf!. 

Art.·2t • Rno&••·te· •• •ttpoaJçiea •• coatr6rlo. 

llacap•-A:P, e:m 2f •• lllalo de UH. 

JOS't GILTON PINTO GARCIA 
· Go.;tJ' .... J' 

GOVRNO DO hTAJYO DO AMAPÁ 

DECitBTO (P) Nt IW?i D:& DO& MAIO Dlt lfH 

. · ;.• 

GAilJloi'EH DO SECilETÁlllO DE ADMJ.NlST.AÇÁO, ea Ata~ 
eap6-AP, 2l4t'11Jllto ele itH. 

Nll4mi"''ONTORlL DE AAAtJJO 
Secreürlo •• AdDIIalatrasio 

GÓVD.NO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRftAilU DE ESTADO DA ADMlNlSTllAÇÁO 

PORTARIA (P) N! 355/M • SBAD 

O SECltBTÁIUO DE ADMINISTILAÇÁO •• GoYeno lllo.BetMe 
do A._.p,, ...... •e aau atrllltalsla teaall, ceaJeri.., pel .. n-o~ 00 
a! ... 5, de 22 d.e (everelro à lJU e. teado ea .-uta o a- • Ot(e&. "•i 
ttU/H-DP/SEAD, 

IlESO .L vt-: 

Aft. 1! • Fuer renrtor • repartlçi_o • • orlp•, •••rYt•.trr 
RAIMllNDO DOS SANTOS )'EUBlRA, oeapute •• e .. c:-l., . --~ 
.:Jat.a de VefcDLa• T«.eoatret, c.H.tao TO·M2, da ... "C,, n 
U, perteaceate a.o Qaadro P, t ..... ilo•te fio ex'tlato Te.rrlt~o 
AaaP', lotado .aa "Sec.ret:ael.a 4• B.da.do da Jutlça e •• S.IJU 
ea, q•• ae e•e--.tran • •!Jpoalçl .. aa PrefeJtua Maatc:fpaJ te 

Art. 2! - llena-·ae •• dlapoetsh• •• eeatrirlo. 

GUJNETE DO S~BTÚJO DE AD»JNI&ft&ÇÃO, .. Ih· 
eap6· AP, 2~ 4le ,.alo lklftt. 

·. · . • 



• I • . so-os·eo •.D!AAIO OFICW., ,. 
UTADO DO ~>MN'A 

runnm numu IE uma 
AIIUIO!I~ 

LII~-M 

~ o SIIVIÇO DI TIUit! 
1'011'1:1 DI UIIIIAalltDI DI ut'CJ! 
108 lll ALUQ!.!EX. I !'UIISI'Qm J11 

CAlÇAS lXl -..riabi:O lB IIACD.Á 

11 !).(, CI11'IWI Pllmllf);<r~AS I 

o ....U'I'O IQIIdD.U. l8 IUIWL I 

fa9o oaber que a éãoo&ra ~oi)&l do 11aoçá, deoze1.a o "" 

....,iono a Ollplinte Lot 1 

.Ut. 1• - J1oa --· o ~nw 4o llurl~" 4o ~ 
»orttt 4o PuNpiroo .;. VoÍOilloa do A.l\U!Wil o 'l'ranlr!IO:rt.o a.. CA11!aa 4o !Uúof 

:pio 4o 11ocapá, 'tu. paaea a ta .. r parto intepante 4a pro•llto Lo1. 

Ar! - 'ftoa 1111 \oJ'lwo o Pocler lxe"" u vo )Lm1c!1)&1, • 
ooncodel' • ouiter do uoo 4otinUi•o phcu 4o al~~~Uol tipo 'l'W do 1/l'OIIri,! 

- 4o l:uni0Íp1o 4o llaoapá- p....-totirloe 4o •OÍOill.;. quo.._.. o 

uoo <IM •- pelo perÍodo IIÍniao 4o vêe (O)) .....,., 

Art. 3' • lra bipÓtaoo • quo ooo:rror a aorte do o....,.aal!, 

nário ou pe~aalCIIIárto 4a pla<>&, ou q-o ~ 4atie1Ôrloia oo it!U~U to 

ao ouroÍoio 4o protio.;., "! botwdoioa 4oola Lei ao.rêo ~arideo .., " " 

ooujuso ou. luordotto .-oUÚ1o, '!>utanllo p:HU 1oeo oooprov&r JWI~o " Pro:t•! 

tllt'& !Udoipal de llaoapá, a Oli1uoçio ~.,..!noa o roqu.ru 110 pft.IO 4ot SO 

(noYOnte) 41ao, oe bo .. :t!oioa •noiOtlllloe no arU&'ft antortq. 

PABÁIJJW!O MCO • 8o o ConooalliOIIIÍrlo 0\l Pf>NioaionAÍrlo , 

não .,.,M&ir o~""~. oa tlreito. d& pomtaoio po...S. o o:taito 

:ro\oruMtto a pla!>a oo l'auiJoÕnio llunioipal. 

kt. 4" • Aa Couooooõea ou Poxwia-• OíU'IOOladAa atravéa 

deo Deoroto. o• o. 426/99-1'* • 444M-P1111, ....ao :reYI.etea J!Ola cootaaão a 

que ua te o uuso 1-, de ftCUlaooonw çrovodc por oota 1oi. 

Art. 5' - ftoa rovacodo a Loi n• 218/<!4·1'101, de 27 da lo~ 

bro do JS84 o oo ~tos n• Ol6/7M.Uil•PIIII, 4o 126 !- abril do 1976, 

426/89-M, 4o 31 4o uio do 1989 o n• 444}89-PIIM, do 11> do jwlbo do 1989 

o a-to 4io,P001oõ .. • oon~l'Úlo . 

.t.Jit. &• - :lota t.1 •uo • ~r na dota 4e - pultU-.çio. 

PI.LÂCIO UUI!I'I!IXl DOs IWI'1'08 BAIIIIA, .. 2fj' tia ~IJ'Ç 

..... _i;-;;;- . <-. .. 
-

~ l!2 t!!!'I...i2 !! aSI'ORI!I • p~- e 
VliCUIDa lll .&1IXJ(8L :1 'l'Wiíi'OirS :111 c.ur:ua JJO JI,!IS 
~ ~' Dlllf~ ~.;3~;;;.. 

~· 1• ·- hro :tlu 4ooto ..,w-nto1 antendo-ao por llerYiQO do 

~te 4o ~ro• • VoÍO\lloo de 41111"11 o .........,., .. ilo C-1 oe 

llerYiQOI do '1'Üi Conv-1011&1, oo ilo aaretor IIIQ)Oeial ~ oo uoU.nodoo a t....,.! 

porte do ·- • opor&Qilt 110 llu\iol]>1o do JlocapÁ, odio1n1aVa4oo pela lo<!~;!. 
i&ria llu\io1pal do Plano.j-to, lM>alllagio o llol.o ~ ... te, a~.o 4o 11!. 
por't-'to llu\io1pal do 'I'NIIçortao Vb....,a, ~o-ao po1oJo pJ1110Ít>1\)e OOh.! 

Utuo1onal.o, ·~ 41opoo19ÕOI de c~ lao1CIIal do ~auo,, doote ~ 

•nto o por n-C-1-t&r<lo. 

§ 1• - llntond- por II!Ordço do '1lÍ:d Cu.JV•neiana1, oq~lo pro•~ 

do ~te po.rToÍINÍO• oqu;ljltldoo - ·tarl..u., 001 roUi'buiçio atJ!; 

ftO do \ari:t& fl:ado ,Pelo a.ni.OÍJ>io. 

§ 2' - Oo Somvoo do TÚ:1 do caráter •-1a1, .;. aquooloó. quo 

• doou- ao u.uporto do ~ de~ or.l'llinoio 4o ~•to• "" 

~ ••~• -to• ,......, ... , do to::&...,., dotolld..tlolloa po.lo· llótpor-ato'-0! 

pa1 do ~· v-o, - .. ~'bu1~ au.fto do tan.tu •-Wo. 

§ 3° • Oo llor!ig ... do.oUD!liH & tzl!l>~rto do ...... , oio . eqiOO}OI 

~todo·- YIIÍoul .. ~ ... ~ .. --· - .. ~Joúvio 
,!L-'~ ... ~- oou. o ~Wu • o -.úlo. 

omtUIDU --
~. 2' - oe .. rnoo• do trt.IU!POl't.• do ~ tl'&ia aote ~nto 

oorá a»loO:todo • oaráte.r oooÚJálo o po-nte, oob o..,_ .. do :h.nolllio f 

Conoeuão. 

.U't. 3" - 011~ ... ~1 .. 1 ...... :podorão .... "".! 

• lllalliODÚi.oo elo SorYlQO 4o 'fran,..rte 1 

I - . hotboi~o Jla~Õn .. n 

n - lltP:re• l,tlcalMD te oon.U tld.u 
§ 1• - Cooo14o_.aollçro ... a po- ~41oa do d.laito s>Ji 

•.o4o ~to ooooUtuído na toma do Lociola9io Civil ou c-roial, 

poo- no IIÍniao doio ""Íouloo do Ü\llllol• 

§ 2' - lln-11 •- Pro:tiallioaal .-.t«-, o Mtoriota 

JIAIIr.tTAOlp.! .JDalilo ~ ~ 

Ar' 4'- são roqlliaiwo ollrlptóri .. para b&biU~ 4o 

profiallional 011tô- à pemio.;. da wa:pla!>a do al-1 do proprio4eto 4o 

llunioipio 1 

l: • Bor aotoriata ll&bili todA> 

ll - or.r bona &ntooodonteo, poçrondoo atmvWo d& 

c • .,udio ll .. auva lb;poo\l do pela vora crtatllal.l 

m - :loter quite o ... hoondo -oipal o .. RrQVI4o 

av...e. do Co:rUdio ... .u,. do '!'rlwtoo a.ni.ail>d•J 

IV - Jio poooub poroi..;. ou C-.•- do plaoao 

do al-1, .~ o ~ ro'troativo do Yillte • q•m (24) ••~· • ocatu do 

4ate 4o ooUo1taçio. 

r.uiauJo ÚIIOO - o .Ótorlo1.a q)a Un:r O&llCOlado ... P"l: 

ao.O:o nio podoN b&bil1ta.-• -- 4uúlte o }>Oftodo .. ,. (01) -· o 

baYOnlo ro1no14ÔDoia a poJial1dado •:rá dobJ'14&. 

.Art • .5° - !r.r&tando-ao do plaoa do PJOpri~ puUO\ll&r 

(própria), o O&OIIidow 4ovui çro ... ntar, altÍoo du e:dcioo1u dooiDoi~o {ve

Wo), ll, m • (votado) W> arU&o .. ~ ... - ,. aquh:tvâo 4o plaoa, 

atrovéo do reo11to dovi~lta rooonhooido • CarlÓrlo. 

A.rt. 60 • A lllçro• •hcalMDÚI COtloUtl&Ído oÓ podOJS b&biJ.! 

.tar-ao a_zet-1..;._ do Jlaoao, "'" .W.... do 02 (a.,) • ..Üante • II,Pftaontaçê'o 
<loo -.uin1.o• 4oo..ontoo• 

I - l~o Conotltu\l.vo, Ccmuato ou llotatuto Soo1a1 4-.t"-nto arquh&do .no 

ó.Po O OIÇO lon te J 

ll - Certifioeto do ~ação Jllá4ioa J1ooa1 - CRJ7J 

lll - Cortldio RoptiYO do 'J'riblltoo !WrtoipoloJ 

lY - Idonú- ,'ftii&IIOOi.n, aoçrooado a\J:ano 4o n.olal'll<}âo ton-tdo por 

(02) iloio banooo o ........ ia no lllaio{:pioJ 

v- C-rovonto do Proprildo4o iloo VOÍouloo (lPVA)J 

Vl - Prova do _..u auac• 001 oapaotdodo pe:re .,.ra. 4o hote. 

cm'lVUl n 

PDIIUaiO 

!!fo~ 
PLACAS llO IM!10fno 
-.-- .. ----·---

Art. 7'- OI C~ ' idawo lllldUtadce oerio aoleol...aloo JQr- c.....ao , 
inot1tul4a po.lo Chora 4o !'odor C.outlYo, ooopoe\a por lfl (ta) ftpl!tOM\a:lto 1\4 

Prorottu:.a, o; (\lo) ro,.'>HaoDtento ü cO..... lbllelpol llo ~. o~ (U!!) :<P':'l!tltlJl 

tente do 8in41oato u C'Otlàltoroo .«<lta..- do YoÍoulof a.. ktad.o de -~ (OL) ._ 

:Nl!l'OI&tltellte de Sin41oa\o 4oo Cdtate:reo .«<ltõnc-oo a. Ve.Ítlllloo lllllcwtÁrlob • 

'l'ronoporto elo Pe11_.1foo- T.UX do !otado 4o Aupá. :tl Cuol roprooellmt• 48. C~ 

pa.au ... 4oa Cond.utoz .. A!ltôn-e do ~- do n-,.1r0 do lto- elo .u.,á , 
or (~a) ~l!l'Oaon.;.te elo Si..Uoato 4oo c..,...,_, "'~ 4o.o -.,orw da C&n1 
1.a do Eotodo 4o AtoçoÓ o 01 (.,.) de Sind.ioato "lu Co-o.r.o f,a YolO\Iloo llooloviÁri~• 

de Jo1.ado 4o Aupá. 

f lO - o.,.,. __ .. 4o roa.or r.,talat.iYo -.,.ot:pal, .. .,; C.1'1Jiiilo do,a 

tro 4o que -.11>a o 8tc:l•nto l:tltemo do~ llíuQ~ 4~ N<ocÇIÍ. 

l 2' - o. on,.rloe _.. .. ~ 4o ..-... do :plaÕa u alupool para ' 

oe v..do o.......,..._ .. ~ •IM oo~id .. ..,_la Coo1 ..... a qu. ao z<.,,, 

·- .>.nJr. 



·, 

datai 

n - llaiOJ' ...,.. 110 .,...,{oio 4a ~ ila 1101;2 

'Jll - _ ....... f'.-111uy 

I1' - llaior idade. 

Art. 9° - llafiJII.4a a a!A9io, o o...a14ato "" a ~-~ ~ 
.irá ~111&.-a ao liotnOi-11~ 4o nÍINlo 110 ,_ Úliloo ... 90 c-nta) 

41aa1 ...--t&DAo pJ'CIR 4a proprl.eola4a 4o n{ooalo. J1114o o Pf'UOo .. .....; o 

111m .... ..-1aoio 4a ..._. 

P.IÚIIIall diioo - o 11....m-~ .. - _ .. o 

IIDWrior1 0nrá ar ,-14o ila ~9io -.1 4o ~-- llÜI1o1J"l lo 

'lll'ançorwo UJ.'banoa1 auano ilo !l'omo do V1o~ria1 oujo o oodalo é oonatanw 

ilo &11&:10 V ilaaw JlaCulMaD~, ...,.........,.o - o n{ooalo ora,_. o~~õea .. 

v.t~4&4o Monl.oaa, ldciiniou, Jeq,\liaUoa 4a ~ • oantorto ..,. 

.....órloa, u -..o - - _u .. • f 1• 4o Art. 8T 4o lllplMoJI~ • • 

CÓ41co llaoi~ u orrêMI.to. 

Art. 100 - .& l'Olroiuão ará oonoo414a pelo Chato ilo Poilor 

s-uUw • ....áwr intrlllloforÍval, ooa val14a4a da O) (trio) anoa. 

.&n. UI - Oa o...a14atoa babi11 Wloa na tolllll doa arUpa' 

5• a 6° tono - peroiuão datar14a pelo PratoUo, obarvado o 41•~·~ no 

arUp ,. da•• a.cw-to. 

f 1• - .l aiõo IIPU11o9Ã<> paa o 11-s-to 4o VOÍooalo 

... pruo • nu o-.tpa oa~iW ••ta artlp, aqJeitaft ao -ui.! 

mno a ~4ada (nt.ado) ilo CÓ41co llboipllnar oonatanw no ......, 1 4.,.ta 

~-nto. 

f 2" -o PJUO do Yali4ada da'"" trata o arUp 9°, r.io 

a qlloa à--da plMN partiooalaraa. 

Art . 12" -O !l'omo 4o l'Olroiaoio ará C~toriu4o palo lla110:t 

-nto -oipal 4o __., - · 4o -1'4o o .. o dolo --ta , no 

- Jll Ao --'-~to, o ... '-do •tra Cllll.roa, oa _.w.t.. 4adaoo 

1 - •- Ao -ui...éáo1 

n - , .... .., a. pllllla1 

m - caráwr 4a plllllaJ 

I1'- Cat.coria- a qual oatá •-ao4al 

" - PJUO .. Yali4adaJ n-.......,4&--.., 
m - IÚioo10 • 4ata 4o _ .... que u.. ~ a ,.L 

mt - looal • 4atal 

U- .luinat.w. 4o llirttor 4ollapar-to ..mo!, 

pal h ~tao- t -- 4o lltcrttério. 

.t.rt. 1)0 - .l l'Olroi ....... ç.......;. da plaoa •• alusuel ., 

-o{pto, ará -la4a noa ~ntae oaaoa • 

1 - A pa41do do Pt-tt1cnÁrio ou C0<100et1onário1 

n - (ft!.&Do) 

Jll-~·o --...éâ· -u.r .. llall111ta.-a 

ao 11-to 4o ftÍoulo na toma • no pruo -l-4o oo arUp 9' h,! 

--~toi 

IV - ~o o Ptroiuionário ou 0-otoionário -..lar 

to roaiainoia - outJO A4J110ÍpU1 

T-~.o -lllllonário '"'C--.Õzio n•r 

a plAoo--. .. 90 <-) tiu 00 ~to--~~~· 

-· n.-lftloa oa - .. aioiatJO '"' aoiUowa -~lÍ•ti-, ~ 
._ta ~ au.fta à IUo hri~ial téanloo, ~o - po4ará ·~ 
,........,...o,...-~ c--.) ü .. , 

U -~ o -Mi...éáo ~rir CNúa plaoa .. 

~ - ......, o --.-úio • c-.-1-.Õzio, eo 

a'" 4a -.11-.;. •I• --.., ---u t!AJU... 
1'IIl -~ o' -lllllOIIÓrio ""-...éáo uU.l! 

.... ..._.wla!A_a,..tioa .. -., 

u-...,... ~-_.....,..._.--'"to • 
o ·.-..o-o41alte .. __ _..._~ 

z- ...... r..~-·....., ... .-.. • .• 

lll - ...U o AsitllllcMKo • C..lld.ai~Üio tttiii·· · 
~m.r a ~ - Mlllfat1a - .. l'dltii111aft "" r- ....... l4aa1t 

.&.rt. 1.4- - o -~to '" - U.ta o atUao ....... .... 
~O...UMio,.... ato a.. Pahlto1 Mliatt ,._.., u ~ luÍUoa &o 

llaaloílllo1 oca - naa illi'~a 4a c..tteio '"" a rotore ~ a.rt. 1' 4oaw· 

~~. 

.t.rt. J.5A - O. ftÍouloa &o ~1 na up1Cifti9Ão 4oe .. mtoa • 

.. --..- .. ,._.._.. • ~. 4anfto ,._s..r u eopi.Dtaa -~ 
ti- I 

I - o -vo C-...otatWl - n:Cou1oa 4o U.po •':! 
. aón1, ooa 02 (tuaa) ou 04 (quat!O) portao, ~011Wn4o lotrtiro 11111inooo .. ~ .. o 

;tri'>• ooa a pa1aYra t.bl1 !Atrtiro noa Yitro .. law.cia traat1.roe, ooa o lliÍooa:ro 

4a plAoo,. to- ·~~ta pelo ~~a,...-~ -oipal u -..,..... V...,. 

- • ... -. ~.a&~.MfÕH utt--. ,. .. ••'- chPo1 
n - lorYivo ~al - Nooaloa u 11~ 

oca 04 (quatiO) poriee u oor ;pa4ralll.ao4a, 0011taílto lAt:roU... 011 blai.... q 
taroina4ae pelo ~..PU'tulllto llwliolpel 4a 'l'NniJOI'ta• UrbanOtl 

tn - lorYitoa da !'ftrulportaa la C&~pt - TtÍoaloa 4o 

tipo uU.111Áftoa1 ~ .. • pea4oa, ~·a ......_J'taa .. -... •. ~ 

.. l.ttn:lroa .. iJIU. ........ taro1Jia4u .. lo ~~e,...-to lllnl.oipal .. ~ --· 
!""'to 4o cáti,o laoional u 'l'rênai to1 oe ftÍouloa to ~1 Uniio 
abft&atori-to I 

I - - à Pam:l..io' "" c_aoio, •taopà ,.lo 

~~a,...-ta -.oipal .. ._... -""' 

n - .ÇU.lllo tu:iltiÍtKoo atorilo pelo 1--- •.! 

o1ona1 4o llttrol .. ia - IIIII'DIO, oca •• ~wr!atioaa pl'ÓPJ'iu p&n opa~io 

"!'" •l'Yi~ à !'Úi 0-.1011&1 d:o llwlio{pio1 iruÔtalAdo à 41roita 4o 110~.! 

•• - poa19io q ... pulllta ' 

a) 4o inttl'lor, a !Ai- peloa ,......m...., 

\) 4o -l'ior1 41Yi- a 'bellloAra oca inli .... ' 

•UV8"· 

.t.rt. lf' -rara t1110 .. c.u.-... • uoonos-w ••• níos 
loat ..... azlaiW U ...,W.tao ..-!Pa I 

I - 'I!ÍI1 C:-cma! - llio ado ............... a J! 

-a4oa ftÍouloa - 14ada mpariol' a 10 (ue) -· ooa-. M - hltl'iot 

viot taln-• oa •.-oa ~ • enoCiftt~ pre•1.anllo •rrtoo • a~ oe 21 

quiaitoa 4o MIWO 4t Vhtol'ia. 

n - 'I'Ú1 ·-ial- IIÓ aerio oada1:N4oa. 11-l.! 

iloo oa ftÍooaloa - até 05 (oiiO>o) - à Yita 1Ít111 ooaM4oa ta tata u -
f'Ml'i..,.., .....,.. -.. ,_,...,.... ,.... 5 (oiJioo) - -. abriptiiÍrio a Yi~ • 

~ amt&l. 

\11 cl.o YOíouio. 

PAÚJUJO diioo - o. níooaloa - u.- - aru.o -
tina "' -.no • 11 __ , aão abricator1-ta ~ .. Yia1cÕri& 

,.... parto to lla,..._to lllnl.otJial to---..-., .. _ .. o ... 

quo -ai tua o ~o ~co 4o .&.rt. 9' daaw .....-w. 

ât. 18 I - • Z egSo ... ~fOII .. •r:Oc' I li ... 

VOÍouloa b ~· ará -w. b ~ t- 1 

o 

I - O. al'Yi~ u 'I'Úi, -~ ............ •Us 
~· •• udfa1 ofld.ala • .-,l'O'M4o• por 4to do rntalt:o, • ~- N.M ~ art .... 
raall.-ioa ,.lo ~-to lbüoipal à --IA>• ~. a .._.-I...., to 

iloo Sin1Joa\At8 ~~~ ._ oa~ IIIÍI'IIIi.,.... -•IA> ~to. 

. u - o •~lvo• do ,.,.,.we"r"' • COrp Hri ._""' 
do a'""'•• à &Juaw anua o tranQOl'talOI' a o uiiJU'io, 

19• - A Mrlta doa !Ú:la ConYtnoionaia, atrá -•\& 4o -

,...-. 1'1D .. --. --• to - ,.rw Y&riáYo1, ,...,.....1ona1 à <fdl.! 

•u.-,..........S.ta. 

. f 1° - • parw ftl'lúel. .. tarita, am -~- ta! 
-. na to .. ...,W.w • 

a) Pela -.ira 1 1 noo pa-.- 41...-1 .-1111,! 

iloo daDU.. 4o per!.tro -o 4o -oÍpioJ 

\) l'OllA-- 2, - ,._ ....u..loN ,...... 

.. lilllta .. ,.r!..t... - ........... - .....an .. tboo4oa-~ 

-- artip. 

s 



a) Joa diu •~•• u o (•ro) 11.,.. àa 06 (ma) ~~~ 

... • ... 22 (daw • .._) "- ãa 24 (data • .... t.zo) ~h 

1>) Joa aábe4oa ... 1) (tro•) .. 24 ('l'inta • '\~ 

w ·-tro)~. 

§ l ' - • armvio •• ta:IÍ•tro .... ,. .e fel. ta -ro 11\M 

o ÕJwio o-1.enta ~ ,_..an.. • o1>.riptor1-ta noa oaaoa •• oa4a_! 

1zo .4• n!ouJoa. 

§ 4' - JlwoMte o IIÔa 4a u-..o o taxbta ....rã a 'bt.llllaift 

2 (4oi.a) "*"tJoo 4a '"' _._ • ~ a• 18),.,., 4a 31 •• -ro 4a ' • 

UBl· 

Art. 20' - Ooonanlo ZM3uate ua te.rifu, .,......to nio h~ 

nr at"•.riyio~ oa •rrl.voa 4a 'tÚla ConY-1~• atoUrão tellalaa tuiMtnou 

of1o1abr- - ~ 4o 80toriria • wtra no ntro late.-1 truoiro pol;, 

,.... inter.!& 4o. n!oulo, llll3a • CGilfacvio ncuá • o.uco •• .U.Uoato •..-! .. 
Ue.o U cateao.ria, ... t .... pua eaeto o ,..r ... aatbo Mltú.cipel t a.c:orlaar. 
" ... t ...... : 

Art.. 211 - Pua oa laxtalu •~ata, a larita •n fi'l! 
.. pelo ~-lo !Ud.otpal •• --lo· .,,..,._, ob•""""-o o .1 .... e 
lo no {.._I 4o ar~. 18, 1""""o-• • -Ja14oraçio •• orit.êrioa para " 

looallbU • 41at.Ãnoia .é4ia po.-Jrlu. 

Art. 22'- .uéa 4aa t.arilu nfori4.u noa, arU.O. """'rl~ 

na, poUrio aar a~laMlao14u outraa ,.... M •rn9oa 4a 11alol:Noa •-h 1, 

it.atin14oa »ala lblloQali..,.., 

Art. 23 - aio 41n1t.oa 4oa .,LÔn_, -lorialu • ~ 

-· .. mou.loa .. ,.._..t1'0a • 

OA 

o larlfa oflo1 a11 

n- ,. ... ~~- _.. 4o,..,. ac.uallawla .. ~ 

Poliu ~anta, 4a 804o a oob:rlr 011 011atoa -raolonata 4o·••Íoulo • u., 
propol'Oi_,.- 4a l110ro1 -

III - Jiio oonolual:rl 

a) - -· M,lal.6o w w.ata ,,. - •·•j, 
tloar o ..Íou.lo cu -~-lha o -1o1 

1>) pa~ 4)1.0 apÓa ào 22•00 boru nio • i.S.0..•1f'1 

ou. q....n4o aolloitadoa a tuê-1o1 

o) ,._ ouJo -'-lo _t.arl.,. aoL'JIIo 

-.-1 .. .-ta .. ~ .. ---· 

n- ... u.n_..t.ar no mou.lo, o1>jatoa... )1800 

-riOJ' • 20 (nnta) calliloe. 

cui'MD '9III ---
·-·Pimll· Art. 2.41 - Jli"""•na a.,. Pemhtllonárl.oa, c:o.-wonári..., ~ 

I - aR>oU lidr .. n{o.aloa no 11,.1 4a - tlan 

Útil , OUororMO O ÜI!POII.o 110 Art. 17 4o p:NMnta .... ~\01 

U - lbnt.ar o YaÍovlo • boo.a oonligõao 4o ""':!! 

~. l\lnoi-to • oonforloJ 

III - Morir o t.u!aot.zo, noo l.aDOII 4o § ) 1 40 . 
"''· u, .... t.a ~toJ 

IY- txild.J' à n...u~, - - aolldtlab 

oo -toa ax414oa • lai ou -.w.-to1 

Y - Colooar o nÍou.lo à 4iGOii9ÕO 4a ' rlaoalliA 

via ,.... inQavão, ..,.... ,,.. aoUoita4ot 

Yl - .va-tar ao ~ .... - ato u oob".U 

98•. tallala .. _ ...... tuiloétrioa- ncort 
m - Conduaiz o mo.alo o .. 1.nJa 114aquallo a ""! 

~·'-lat•l 
1lt- c-..., ~ pÚI>Uoo~, pont.aa 

~.uooa • .. lOMl• .. -. ... _... .... ~. .... , 

X - P:Natar - à 'IÍtlao, .-., -..l'l'iU, 
- ..u.- 4a ti!ÕMf.w • --. ~· .- aoU011Wot 

..... ... .. 

, 
n ..... ~ ... ~ ... ~.~ 

õiata, aÓ ,.,.. .... oiBilta&al.r .._.. ..... ,........, ..... \lU.. ta ... u .... tl.(! 

.- o Pft90 • o 1ooa1 u ualiao, ~-te adq>air14o no kl: a. c-~ 
u .... , 

m - loriU' oa '-to• aJdci&oa por lai ... 
JIII - ,_.,. .. .tMl .. ,......., feita,...

- ,...,...._ .. uuear o nío.alo, _.. ..,. uar_.- - • 1nl1oavio •wq .,.., 
JIY - Illdapr o uat1110 4o ,. ..... 1ro1 -- 4!, 

floóil• P - • .. ......,. • 1D...-t.or 4o 'fodo.alot 

D'- Jlal.ar • --"' w.:á.atra, -- .... 
~-.......... , .. ,...la--- f1a4a • .-... 4atat• ... o .... 

rio tiftJ'-~to a. -Ua a~ 

m-~o 't1:l•rári'! •• ....to, a.~ .... uleJol1 
.,.. -"' ~:1'0 ..... tori .... ( ... w..)t 

mt - 11ar o tJ"ooo ..nu, ....,.... - -~ ~ 
;tufao, ..-. tala aio u_., 

mii - hoo-- "-9io. ~ .... - -
oa ,.......UOa • PIÍI>Uoo • P.-11 

nx - ... -toa u •awot-to • - praai.lll~ 
ua 4a lloWa,...., 4a 41ft>'aÕea1 taBlnata 4a ~-. MWlo ~·rt!, 

.,.. • 0\1\J'oa looal.a 4a o-n1~ --· ..., .. .,... .. • fila • oonl.lgõaa 

u -taoante - o ""lente, qiiAII&o M ~ ~. "" ·.. 011na1 

.. "'IITQQ[ I'Uol • JIOII1'Cel'. 

D- .111xU1ar o ......._,..a .. __ u ,.-wa, 

on..vu. ,._ 1"-a • Utloi-· tí•-· 
Dl - u~ o ,..,....uo- -liÕD - -•.o. 

oaa ao ~- u oorrlkl 

D1l - ~~~~ ao _,..._to !Ud.oi]l&l u ~.1 

•• ~ ..... - .. 24 (date • -1ro) .......... -'Ja- ·~"'· 
"" 1Dten ... "' ní0111' 

Dlil -...,_..a.......,._ 4w ~..,no por~ 

• :NtUtÓ-la f1D4a. oorr14at 

DlY -llio,.... ...... o ~ ~ .... J 

DY- ..,...,_ o ..Ío.alo a. &Qla 4a ~ (..S~ 

fio), ,.... ......._,.. • .. ........,. u ,.......uo01 

JDI - loriU' Clar1a1ft u CGII&utozo .. ~. ._u4a 

J&lo ~1o -aiJalú __...-.., 4a-- o -..lo 

-•--m, 
JDil - .... 1u iat ...... à Ooâ ........ ~. .. 

DYili - Oolorir o 1a!.1ro • o ~ .,. nun-
1o q......to o ..Íoul'o aio ._.u..., • •rr1901 A 

m.1- ....,lei' a laMla tuiloétrloa fixada no ntro 

lata.-1 traoürol 

UX - -•lhal' a !laoa !lo a1.,....1 no !)opor._., lo 
*"úoipal 4a 'l'nllapoJ't.aa Ul'I>Moo, quondo MOUIIit.ar .., ... ..,... .. , ._,....,.1 _'!1 

te, - cutl'o a.nlCÍ]do 0\1 Utú4a4a u ~· 

Art. 25' - ... )>1011>14o ao '!"~• .. 1or1ota o ~-- • 

ftlou.loo 4a -boa, aloÍo "-•~&a 4o CÕd.1co llao1~ 4a Mnato• 

:r.- &aoollln k .. rtuo ou rao11ar ........,il'oa, •ln 

noo o- ~otoa no Laci•~ porU.,.ntal 

Il .. '111dcir ,.._,u por oomu - ..... 
inta....,sú por n.M. .U.iu 1 YODtaU 4a -""' 

m ... o~ •-... 4oio inllrl._.,. oa OfloJ'al' 

w,. .. "'->u aoiao a. tar.ta ofiolDlt~ 
n - ~c1r • oota4o u -ri....ea alOÓQJJ.oa OI& 

op o atoito u -•tinoiu tôxtoaat 

T - ~f-r f11p a - P"fttOI'lk pa{.~ 
oU I 

1l- -r -to • l.ooü nio pea1U4ol 

m - ••"-' ~- • ftCl.- .. loa~ - a 
_._ -tori~ 4o _,..._to -ol.-,1 .. __.. ... \""*-' 

1lii - c-lDaJ' o Jft90- oorrik .... mou.lo UJII:to 

4o part.tJoo ..-, 4alla4Wo por llaoftto, a.!YO noa- ~etoo • fi! 
,W....O.tot --. ..-. 

• 

' 



i- l'ealtir- aotorht& llio "fiau.Ao no l>o~ 

-..to lllidobal '- -....n-, Uz~>anoa, Unja ~lou1o1 

. XI - lleiiNQelt&l' • .,.., noa -to• ~ túia1 

m - ..,._tal' a~t&9ão 1~1 
XIll - Pe~ui- o trallalho do •otol'lata, ...Ufoot~ 

'..nta portador ao doen;a intaoto-oontar~-ou, 

XIV - Portar - - a d..-lao Uoença1 

n - I!Vndll'-no, "" oonoiA.., o ohO/Ifldn ~ .. f'ir•nl1 

••9io "".Utiollltar-ljle o lrabaUloJ 

m -~ o paaaaaetro "" o ...,uta fholllf 

XVII - Ut1Uaar no ve!oul o OOIIbuot!vol não a~tlorl~ 

elo pelo C.Q!l .. lhO Baolonal ao PeUÔleo1 

XV10 ~ &Irecllr fÍeloo OU ll'>l"lMni.o O )>IUJ_<Ü,., '"' 

XIX - A,proprial'-M ao objotoo ..., valoroo aoqueo.\ 

<loe no val0111o1 

PAMauJp ~00 - oa vaÍOIIloa ao tranopor·te da oarsa, não pod.!. 

rio lranaporW Mterlal • rranal, ~~o~jai to ao aoçrandillento pela AVio 4o 

VOhlo, teia OCIIO Uaia, HrJ'IISU ao IM!loira Oll lll.tlilArel no perÚatro uroan? 
da oiclado, d.açrovid.oa da l onaa Oll - çropfiodaa. 

CAP!'J.VtQ IX --
Art. 26'- I. açl cu.çâo do Mrviço ao tranço:rtoa de P&"""8el ,,. 

.. valOIIloa ao a1Uj!Uel t 'l'Hn.çorte. do Oo.rca MÚ flooaUmao por '"-""'""" "<!. 

elonoi&doa no DeparleMnto lludoipal. ol.a 'l'rançortea U:rl>anoo e Depar ...... n'o •la 

T1iua1 to, objeUvantl.o a portei ta afioáoia elo oarviço. 

Art. 21• - 0-'tl à tiaoaUaagio r • 

I - Yhtorla:r dooultoni.oe, voíoul ,. o 

doa Pemiolionâl'loo • OC1100M1onártoa1 

O - .td.votrUr, notUloa:r, &lllua:r o .. lol'lata ou P"l! 

priotárlo e aotamJ.nar a ratir&da do 'n{olllo por teço daterlllna.:lo1 quandr. 

oonatatado alaUM iJ'HCilla>!iclado qUG jW!titiqua a ..attl<l. 

.trt. 28• - O Acanta 1'11111&1 teré Uvre aoooao o trãnai lo aoa ~ 

Ollloa o inatolavUr doa Peai.MiOiárioo o Conooui~oo. 

. 2!!-''l!!H 

aogeirao • VoÍoulo. do aliiiN"l a 'l'nln_oPortea ao 0~Ut~&a.1 o MUnicÍpio 

a.pUoar a.a eocllinl"" penalid&doa r 

I - A4vertinoia J 

II - lluliAt 

In - C.,.,.1Manto1 

§ 1• · - A ad-Tt.rtênoia •rÁ apUcada Yft~t>l\&l.Jaetl Le Otl por e.aorl t o' 

pelo Qge~tte 'tifO..Ua&dor, quando • ho& 4a.a oirounalânoiaa. , onlendar in'IOl~J!! 

iãn. a - paviílooda a infração punÍvel oo. .. l ta1 Mndo obrtcatóno a • .,.~ 
ntoavio à avtortaode lloiJIOt'ioJ>. 

§ 2' - 1.8 panalldadea de~':h" l.ea dAo ini'ra9Õ01 dnta Bli~J ~ 
~Mnto, oonatantoa no CÕ41co DiaoipUnu, eorão a.pUoadao pala outorldado Jwt 
o1Pal ooÇotento 1101 Pertliaaionâl'loe, Oor~oeaaiot!Árioo o aotot-1o1eo, obede<>OJI. 

elo oe orl~l'loa doa -raçeo<l.Toe -· ao ooo:rdo • .,. o ~ ponetante ..., 

anexo I;• 
§ J l - .... ~ •• ao:cão tiltada.a - tun<;io ao gravidaae da l..n1"!: 

:ção, 0<>11 1nto.,...aloa vari.aoe 4a 01 (\11) a 10 (doa) veaoa " Onidado J'icoal tl.o 

-olpio. 

§ 4' -O c~_,to ao Pe.Niallio ou Concoeaio d.U-..á ' noa 

-• pravtatoa noo lnol- 4a 1 a XI do .art. lJ aoew JloBIÜ!"'",j~o, 
.Ârt. ){1' - Oouidora,.• illtração á inob .. rvânola ·ele q!l&l'f"'U' 

w:n.evão 011 ,... •• uo oat&Mlaoidol .... te -..1-to o .... el-.s.a no-

pern ..... ta·o. 

§ 1• - c-uaa. elal-ta 2 (...._)ou Mia infn9Õ&a, 

•u...........ã~-a...,_. 

§ 21 - .l - i diaaia itoiplioa • I!Pli....,, 010 Ul>m, ü .. .! ------· IJ• - celll....._~~~ ..... ~. ·.-.ua-. 
ielo ...... _ ... .;11; po:rÍatlo .. ~i (4o•) .,... • . 

··- 0 ........ ~ ... ~--~...-.- f'..U~ 

t·-·-··~-~··~-.·-~ 
u-~ ... -..-~, 
m-••to..,....u~J 
IJ • IafntÃo 11•tuà~ 
t :- ·llf. ...... Uyol..-1 ~1Wol 

tt - l.oool, .... ·~ .. ~Wftt 
m:·- .................... ••·02 (-.) '"~ ~ ~ 

'jaat\Mo CN~~ t'flllllio ..... CN 11 -·----• 

I,. -M ~ô!!· CIQ -·· 'IUiti~ .. -~ ... labilfit 
aio -u-.. ... u.,. u ...U4aio1 4t.U tJ1a no •• _.. •'-to• llift-1 
.;.t .. - •~ ·• 1ntte9L. o o .;.wàor. · . 

f ~~ • Alo 11Jta0Õt• ~ftkftl ~ M t!MiiJ llio t- .. ~ 

lo!Oi&u _. ·~-· illdq puni ... - ,..U4aioe -~•• o ... 
- JN"lt~ 110 "1• a9 do ,...,. ~to • 

.art. )~ - .uMa ~ Ai~oto no ari1&o atanar, .,u .......... -~ 
.Uari-JJW qa.a ~~ I pollf!U4aioa UIW ~·o M 41~11itMI to 

CCÔUfo Mbuiârio au.tolpal.. 

ut. l2 - o Aaato ao tabtlção ao ,,.. -ia o f 4' 1.o lll''• ao, ~ o 

o,..atan'tl .;, -VI to ,. .. M. ~to. 

.f.rt, )) - Oabo:I'IÍ ~110 I 

I - 'DU Uoiaka do llirator do .JIQU~to lbllq 

pal ao 'l'r~a Urbatloa • ao COIOiaNo da •ltl9ào - o IIMratâáo -.m•1 
~ '- P~~to, tl.rlta!.l&9io 1 lltio Ml>la\e1 

n - l)U 414i-"• to e.v.tátlo aanlOI.,.l ... ·~
.. nto, 111'Y:duqio • lltio .lililli•w, ,.,. o h<ttttU• ...,. .. ,.l da ......... 

,..a.uo tlnoo - o ,.... p0a tJJtt.r)Oid.,;, .;,· - .. ..,. q 
'ta ••to a:rt1&o -* da C).S (OinOO) 4ia.t .&tala oOIÍ~<>I 4o Aata 4o ol.'-elo 4a 

d.aolaio. 
.t.r•• 34- .1. iD'tl:oc>et9io t o ra- to~.üto ..,....,.. u jula. 

. ~!! 

.t.r~ • .'~• -A. -oeiio (Yo l.lldo) do Lo:ntl) do Porol.eoia ro ao O•onao.a 

aio, o tomaot.onto ao· oertiaâo • outtor doo ... ntoa ~lÔ De~nto b101Pfli 

da --J'toa U-o., oatio ... ~.11Õ. 110 --nto elo PJ'&901 Pl'bllooa, tiloo4oa • 

l*1o -o{pio • 

.b-t. 36' - . Oa prooeaaoa Adtainiol;raUvoa1 -ente to~.., ....a-nto 

çoo oa~atoita u u:s,inat .. 1._&1,, 1no1ulive àe rllathu ad>ábitoo--

1 PrlfoUuM, - pral\~Íto ao a.pli~ elo panaUcladoa otol>Ívaie. 

.trt. 37" - ll'oo oaaoo do IUI>Iti tu19io o 0&4oaVo ela ,.{ollloo1 tnn.! 

fmnoia do plaoa - ouVo propriat.árlo, baia& a;, p1aoa do T•ÍOilloa a ou,~i 
da --tinoia ao llimiotpaliclado , OI lntol'6aa&401 fioario ~rigUOI a ~-tar 

oa 400\IIHntoe o1&149• pol o DapartMen to llmiol~l do 'l'ran._teo Urbauoa. 

....... 311" - lloa oa.&OI 48 baia& de plaoaa ao ...Íollloo, -lUe.!l 

to de Peml.UÕ.a ou Conoeooõeo, u Mfanaoa pl ooa.a fioario :Nu ... no Depar~ 

•nto lludoiR&l ao '1'r1111aporlea U~oa. 

.t.rt. )9• - ouv1ao. a,.IIOIIieoão, o Dapartuento lúlioipal da ~ 

po.-teo:lh"banoe, podo:I'IÍ ... telllinar a penalidade OOI)Yonionta ., •otoriata oujo 

oa.po._nto for juJ.aado lnoonvoniante a exoougio nomal doe &Orv1908· 

.t.rt. 400 - Oe Pol'ld.alionÁrioo1 Conooaaionárioa • llotonatea1 
terão • pziao ao 60 ( .. ....,'ta) diao, oontadoa da PllbUÕaçio aoete ~to, 

para 4uçzir àa exl..enotaa na1o oonUd.a.a. 

.t.rt. 411 
- Oa CJaaoe --• neate ~to •* ftaol"?t..o.; 

pela ó0111.-..IY •lagio inautuíao po1o Chato do Po4o:r bo...Uvo. MM!......,_ 
no art. 7" d.aete litfulMent'<l• 

.art. 421 -.O Po4o:r.boGutlTO po4e:I'IÍ ~no- 0<111Pl ..... _a 

quando • ti'Mr -••~ ... ~ o l""'P~1o ao•t:a ~to. 

-· 



•• - .... 30.05-80 
DWuo OfiCIAl I ,_ • 

u:ici4oe • W ... ...,._, •• 

2. Da1ur u •-al.r o ftÍoulo - u..ie ._.,.o, • un.-..te •o! 
914•· 

). Da1ur do .....- wd..fo ... po4roniu4o, -~~- do tÚ1 owp>oll\1. 

4· lio oonMo ... oe ~ pÍbllooo, pot>toa toríoUooa o oa 1 :oúa 

do aaiar PJ!'09U.!'O 4& oiülla. 

5· lloi:rar do portar Cartei.ra 4o Condutor do 'I'Ú1 expediu pelo l'll""tl. 

6. lloi:rar elo alander o llil>al do parada, toilo por pooaou quo Pl<I'V.!!. 

4oo uUUaar o va{oulo, -pro quo \ratoear ooo a indioa9ão "llYflE". 

1· In406ar o dootino 4o _.tro, an~a quo oato • 110011cdv "" 1'" '!. 

rior do VOÍoulo. 

8. llaiu.r a baoldeira do t&xÍMtro, antoo do inioia4a • Ml"Oha o/ "' 

ltW:araLá-l:l qtaUtd.o rtnd..'\ .:\ 011rricln. nnliJn 1',.., .,,.v,,. 'i"r .., . ..... , 

.-~.anto 4& quantia a -· 

9· lloiu.r do d:u- o trooo dovicin o ~ - ~ eventual pro,jv{.,, .,..,_ 

do da1" nio 41-•r. 

10. Boa pont.,., do ooLaoi-ntn a l noaia u _,.,.,.l.ro9i<> -•br. ~"! 

..... ele ... :..r-. - na. 1.llUJlo d.a •proxlu.ção de pt..NC~rrCt11"' ., 

do .tnal do "'lm)R[IIIfAII APOSTOS". 

n. Doh.IU' do aw<lUIU' o -b-. o ""-barque ..... tont.oa, CM ' .;l 

VUt poo-. ido"oaa o dotioiontoo rlaiooa. 

l2· lloi:rar da alartiU' o· pauoseiro - rooonh-r ao ooua por t.a, ... , •• 

ao I<Íroi.loo 4& oorrlda. 

1). Dlixu de ent.recar- no DIITU ou no Sin4i~ eapeOÍN.oo 4-e wa c,'.! 

aorta no -o do 24 (nnto o quatro) boraa oa obJotoa o'"luaoU.oa no in~ 

riOl" elo YOÍoulo. 

14. Da1ur 4o .-cdar a -...c- do -•ira no porto1Ala a raU.la ao 

filo 4& aorrid&. 

~· "-r quando trançor'l.endo pauoseiro. 

16. lloizar 4o çrodMr o VOÍoulo da IIUl& da ~. - •barque o llo""!! 

._. da puaapiroo. 

17. 1-lh ... oorri4&a ou ......,... ~roa, &alvo aoa oaooa prarlotoa .. 

J.oc:lllla9Õe porti ... to. 

18. ll:aiPr -to por oo:nid& quo tonba a1do intorroop14& por ruõoo alh:! 

iaa à YORW. do ~~· 

19· - -to - looal nio puâtido. 

ooupool.o. 

21. Parod tir q_ua 110toria.ta não >"041 atrado no Dopar-t o lt.&nioipal d.o !'ron.! 

portao U~anoa 4irija voÍouloo roeldoo por oot.o roculaMnto. 

23· Po..ii tlr o trabalho da aotorlota, aanifoe-..to portador 4o doa"9& lnt~ 

-•l.eaio-
24· Da1ur d.o ool>Jir o tai:ÍMtro a o ha1n6.o ... rati.lo quando o VOÍo11lo 

não eetiTir • •rft9o. 

25· a......air puaap1roa doa 'l'ominal.a de 'l'ranaportae - o bilhete pron~ 

to llllquirido no bal: 4& c_...ttva, -~- da túio •~ala. 

26. c~r o VOÍoulo - ale- 4&a -toríauoaa ed&14aa ao art. ~ 4•.!· 

-~to. 

21· 'l'ratepr à Dal ta _ _, o indicativo hoeiaoao-. -oo, 

"""1!0"-o· 

q!lolllllo 

l!6. Da1ur 4a ..;.t.o;. a ~la ta:i:iMtdoa t1uda no rl4ro lateral u.Muo. 
29· Da1ur da portar •• -ntoa u:lcidoo,... Llll. ou ...,.W..nto. 

!!!!2! 
1. Da1ur d.o atorir o tuáotro DOa to .. oa 4o § 3' 4o .t.rt. 19 daal.e ~tal 

2. lloi:rar d.o oolooar o VOÍoulo a 41-oivio da J!.IIOal1109Ão - ~. !'"S 

4 ~· pro flllt oolioi todof • . _ • • ~· .,1 
,J. poi:rar 4a --LU' oo ~no ato 4& oob~ a 'fUala fuiloll"trioa' 

-~ 
4• llo1:rar d.o-- iJifo-P- à Coai..;., d.o .:ao,io, ..... - ..Uoiiollol 

,. lloi:rar .. ..-...-~.----~- ............ . •'!. 

· '· llo1:rar 4a ~o 1UMrVio Mio-· -.1vo u-.....;o -- u · 

-ira ou_ .... "" vMâto, 

1· Doi:rar da :noolbor a :tlaca do ~1, qliiiDdo --- '-'>--.to 

- ... - UDiU<Ia 4a ~. 
8. ltatuar -...,.w • .,..U. de lot&9Ão - & Uvi4& 811torleavio do DQa5 

-to -·lpal da ~-0 IM>anoel 

9· Coob!J>ar o PJ"090 pua oonl.d& 4o -.oí0u1o llontro 4o ~~el"ÍMúo ~. llol! 

lll.tedo por lloorato, oalTa noa oaooe prarletoo • ~"tal 

u. Da1ur d.o ...,... looo' '"' o_. -ria4aa1 quando --l'tan4o aatorlal 

a ,..anal, ouJoi to .ao de~to pala .., 4o ftllto. 

~2 1. De1:u1o d.o -·tar- à v{-,...-.. -1-----· d.o aia 
oito • noa 4-a·-., quand.o eolioiWilol 

2. u ..... a bdalra 1Ddovi1Mcto ou oob1'U' ~a ao1aa 4& tarifa otl"!. 
ali" 

J. ~r • oaWo d.o -ri.,..ee alOÓOlioa ou Jobra o atei~ oullniaoia 

tóp.ca, 

4· Proporoi-.. fllga a ~~e- ~~e.--14& pala poÚoia1 

5. IYIIdir-eo ao oooetatar 'I obtp4& 4a t1110al1M9Ão ou «l.tioul-lbo o ~ 

balboJ 

7. Portar anoa, - a Uvida Uo0ft9&1 

8. Utiliur no VOÍoulo ooabueÚ-nl nio ... torioad.o pala c..,.lho l110icaal de 

Potr<ÍloOI 

9· Jcra4ir fÍaioa ou •or&laanto o~ 011 n A4&ftto J!.eoall 

10. ~riu-• de objat011 ou -.alorao •llllll&Oid.•• no VOÍCN1o1 

H·~l 

1. ~· o Pomiaai....ãrl.o daiu.r u Mbili-• 110 u-s-to 4o vaí~ 
lo ,. toma o ,. praao ootobaliiOido DO art. 9" d.oato llepl.elleeotof 

2. ~o o Pomloed.onário -... da roaidinoia - outro -.ud.OÍpio .ro--.! 
vo4o o{- XD do art. 241 

). ~·o Pot:aiaaiODÓ.rio ou ConoaaaiCIDIÍrio ratiU' a placa por aaie da 90 

(nonnta) cl1ae no Jloparl.eaooto ~oipa.l do 'l'ranaporteo u-, raMA! 

vodoo oo oaaoo da ainiotro ou 110idantoe .. t-Úetiooa, Uvi~Mcto o'!! 

P"""ialoe atravóa ele ~ parioial 1áoul.oo, ou,jo praao pot.ft. •r p~ 

godo por Mio 90 (nOT8Dta) 4i&al 

4· ~· o Pat:aioaioaárlo odquhh outra placa d.e oa:itn putiouliU'I 

5· ~o.o Pot:aioaionÁrio ou Coooooed....&rio, no ato 4& loab1UI.e9io çra•.!!. 

LU' 4-ntoo ilooiÍtilooo1 

6. Qwldo o PomiaalcNrto ou 0-MlooÁrio utiUaar ou -r o 

para ... práuoa da oriao1 

1· Qoo.mAo for ÔOOprooro4o quo o ,._oed.CIGÍ:rio ... C-MlonÁrl.o, -.re.l'ju 

o d.balto u uoo 4& placa por Mio d.o ~11 

8. ~ tor ---o .. o Pomloed.CIDIÍrio ... c--anãri. rlo1ou 

ta:íMtro, 
o 

9. ~ o Pomloed.onÁrlo ou C-ai...&rio troo.rerlr a placa - -*'aia 

--da Pratalium. 

n- ill.UIJ!. .I!! ll!.lt!ll!Al!! 

!IIIIPO ~ l'.&IUQIO • u.r,a 

... ll1lllll la4 

I ll1lllll ' . 1 
o ll1lllll •• 10 

• 

• 

í 

I 
! 
I 
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-IIINOiiO H~ DO-" 
SECIRETAliiA DE flSTADO D.A .ÁÍ)IifOOSTRAÇX.o 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

I 

A P 11 O V O 

EDI'f.U. N• <Xl.b.J90-D 

O D1,..tor do Departamento da Peuoal do Governo 

do Estado do MUIPá, usando de euas atribuiçÕes l,ea:ata, 

RESOLVI: 

1. Convocar oa c.ndi4atoa çon.tWit:lla no Anuo l , 

aprov.,SOa. no Concurao PÚbl:tco p~a o Qu.a4l'O PtoV1?ÕrJ.o -do .Pe•· 
aoal c:.tvil do .aovel'tiQ do Eatado do Allapa, 4a aco.r<lo cOito ~dlt'd' 

n• 006/89-DP/â&AD, pUbllcado no 'DJ.Ú'lo Oti.Cl!ll O.o tataJio n' 018'7 

2. J'ht:ar local, horÚ'io e ))4!r1Q4o para &pl'eaent_! 

çâo doa candidatos. . 
LOCAL: l>ivtaio de S.leçio e -'Perteiço-nto, 

Sata 11 - SEAíl. 
P'EJIÍOJ)O: 29 .os à 13,06.90. 

HORÁ!ItO; 08:00 àe 11:30 I 14:30 àa 17130 ba . 

s. I.ntoi'1D&J' que oe candJdatoa de veta cOlllpare.cer 

tlunidoa doe aegutntea documentoe: 

- Carteira de Trabalho (oria1nAl e xerox - p&l't4} 

!I• roto e Qu.eHticaçio CivU); 

- Carteira de Identldide (o~t&J.nal e xerox); 

- Cert!dio de Nuciaen~o ou Casaento (or1(! 

nal e xerox); 

- PIS ou PASfJP (ortginal e J(IU>Q)l); 

- Titulo de neuo:r (origl.nal e xnoz) 1 

- .U1pl0llla e &eatrtro no 6raão de Claa .. (oll! 

gin-.1 e xerox) ; 

- 3 to toa 3>t4. 

4. os ct~~d1ctatoe deverão COIIlP&l'ecer c0111 oa ra

eul tedoa doa exames médl.coa e laboratoriaJ.e no Serviço Médico 

Pericial - OP/SB.AD, até o dJa 28 de Jlmho de 1930 , para aubce 

tereta-.. e Pericla MÓdiC!l. 

s. &ecurecer que o nio coq~&reo-nto noa p~ 

~oe eatabalec1dos neate tdital, iaplica:râ na DDUTCI!ciA a\ltO>

IIIittca do candidtJto. 

H de 

maio de 1990. 

CATEGORIA IUHOIONAL 

P6g. 10 

OIIDEM DB 
CLASSinCAQÃO 80MB DO CAHD1DATO 

GIQIO : OUtRAS ATIVlDA.DL~ D! NÍVEL SUP.flllOil 

CAIIIIQOUA ~ : PSICÓLOGO 

3• CeUna Tal-. Jel'reil'.& llaick 

4• 1>1naldo rarora1r& de Melo 

5t De:nl.ee Criatlna de $~a .Aaaunçio ... ..... ....... ....-.~ ....... 
_.,.._.,..._ ~- • lO .... ~ ...... 

~ :~·. il!E! 
liA POI\IIÀ MAiao 

o Octjjtor •• :~. ~--~ .. .............. . . ... .. W!t.Jilla .. --
.,. c~~-~'~cto·.-....1!& ~atma• ·t.t-.. 

FAZ I'AIEII _.,.o,.._Elll'TAI.Vi,_Oii ... OOI~!Io..__ 
.. ae11t .11t11o e Clift&lo. elto l Ay, FAli, ttl 1731, 11111 ......,.,_lOto!»· ,._ .~ ..... . ................................. : ........... .. .._CW!!Il!\ .~.~-~ 
.....,...,..)011 . . .~~~ ....... %14lPID~~~ · 
,..__.._~fi1Jl111:IA~.PUP.~~.PP.~.·~, 

. ,..,,. • .,J.HI.tf>.ll!l.l\~ a•. :l.·~ """· ~~~ .... .. .... . . ........... . .. ....... ·'· • .[ e--c1oe-.,. o(~ *'<"I~_ .... ,.,..,_ • lllo ~ .,..._,.,... 

.,. IDíT..u...- o pruo cie .... tdà.: ............... (, . i!O;) ... Oelt!!4ee;,..,..,., 
lll. ..... ...,._. cto "-- • .ll.. ••••••••••• cto.~J. J • • 9)1& 9R'.., te., pilo,..... CITAOO(AieCt!l 
-.....cll) .. ~unttt~.~ ................................. .. . .... .. 
,.. .. ...,.._ • ....... ----ll«• .. J~~Jo 110 -..'l>l .. • ..,.. ....... •1-'P .. ;, 
... ~ ............ ,'*"""-'i!!-.,_ quê.•lio PIR!Idt!li!l!!!!t (I f) .......... .. 

• ...... .... .• ........... --· CI!I'ON!Ido,. -.. ............. e~-
._.. -do,......;.,.. ali! o 111111 do ·~ao. o,,.__ EilrtAl...tdOclo ,,,; ,...., . -

-.e,...,._.,. """e elo ~.fi, CIW • ~ II.III&·.W.. ela ......... C .... elo._... 
...... ~ ... """ ....... )fi. .................... <l• tio ....... ..... I!I!W>, .... tÍO ~·· ... 
~~~~~~e • ..--. .. ... ,'. • ~ Ei!. ,., .. l!H'JA-~PW..~ ............. .. • •· 
,,, .. ,.,,,,,.~ ••• • ••• •• ~trl!l,clo~ ....... EQ, .• ••• · , ~? • •• , 

...., .. ....._. .. v.._cMI,~•'laai!!O •a... 

do dia 21.07,89.-4~--~----------~----~~------~~--~------------~~~.-~--~------~~.-----~-------------' 

.. 

I 
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DIÁRIO QfiCIAL Pág. 11 

f"'IIW) Nl 17.623 - caiWIÇA - ~nnt.: .J11t ALVES S/ 
~ ~ E EllftMAQCM ., CAM ~LO EIWiiL •- ( Adv. 
~ 8lllea ... 811- F'.._). ~= uum.tU. ltJNI 
~ lllLll' ( Adv.: ). Dlt.. too: • .-..... a t.nlc1ti- da 
..-. , ....,_ 30 (trinta)~. Intt..-.. llloapÍ, ~ 

de ato • 199B- IIÚ'io ~da CNdroz- Juiz da Dini
t!O. .. 

fiNLiOMI Nl'17.8215-~- --nnt.: - AL.VEB S/ 
· A -~ E DPOn'ADCM • CAM 'ALO EIWiiL"- Mv.: 1 

Aldlnarr ~· da 811\1& FONea&). --rido: .JI:& RlBMM 
FEfiiiiEJM ( Adv.: ). ' Dit..-:hOI "~-a 1nlc1ti\l& de 
.............. 30 (trinta) dia. I~-......... ~ d 
ato da ~ IIÍI'lo ~ da Ck8ii"U- Juiz de OU.1to.• 

fiNLiOMI Nl 12.!1!9/81 -~ IE fi066E - --nn
t.: EapiÍUo de !IDCIR llfWJ' CQITlH, par - inwnt:al'i*t 
t.: FIWCl- a-. Col.!tima ( Adv. t lntclnio c.bNl dia ci 
eut:ro). Ar I UI EapÓlio de m CE SlllEIM CCliTIÍHJ ' 
fDI"-~~ IMIA ~ CQITDHI ( Adv.s JJ!l. 
pio ..U... F•l'Nlna). WOO: • J. Dlg~~~ aa intart .. 

.... --~~ .. lo~.~ 

.... ....,., 23.02.90- IIÚoio ~ de birQ- Ju:l.z de 
Dll'llito.• 

MLIE&il Nl 18.!54 - ~~O CE MTSICIIWE C/C ALI
IEJI11B- .......,_. N. c. cta. a. N. ( Adv.: -.ria do Soco 
na~ Pinto).~-~ N. A. N. ( ~.: ). o..rã 
oe.: ·• J. Dlfi.n o IICibrn-..nto ror ~ • aitllnt& diÜ 
IJoH= •• .-.pá, &0..90- MÍrio ~dia Queiraz- "!! 
l& • Dlraito •• 

JL BIB r Nl 19.228 - EXEDrçatJ - ~: CIA. 19L CE I 
DMITIIENrO ( Atdv.: cíoma. Bal'lllalordllo ). EJecutedo 1 

FfWI:JBilD lléucA ~ IDJM • ~ ( Ntv.: ). DltefiiChO : 
J. O ~ do f'UtDIMjle,. de 1aoa11_,io· do •• 
GlltMD, cuJo' o •••• ...,.., o ..S.I'lmo, é deaconhecl 
dD. E • • •q•nt.., ..S.Qr lntani.-do cc.ret. f'omecer i 
niNO :~ do ~. ~. lllléapá, CJ3.D5.90-
-'rio a..t,.v • ~ Juiz de Dlrelto. • 

fiiCUBM) ... 19.351 - EICEDrçatJ • E,.quenta I ANTIJaD FWKI 
IID1LAVIUW' ( Mv.: Cria._ Bc!ilna NUc:Uento). ~ 
dltt ~WE ~O E COiéi:IO LT~. ( Mv.:). Ollapacho 
• Dllil o ••qalta 8llbn ae·revu de f'la. 66/tn. Intt.
~ ....... ae.os.so. IIÍrlo ari,.v • birQ- Juiz • 
lll,nllt~G.• ' 

f'li:nao N1 23.fiJ3/90- 8UFRIIENJ'0 .aDJCIAL 00 COIIENI'IIE! 
TO MTEJID.. ~~ E. P. ~ a. (Adv.: Guiltwnllra ! 
,....,. CIU~ T!MJ'")o SENrEJÇAI " Viato, e'tc. ••• LEA-, 
1'IUr:E ~ ~ ICl.IZA• uattldll pela IJif'litorw, art. t:q
IMIErH PERElM CE ICl.IZA. , q&allnc.ta ra inlc1Ail, a~a 
de.~ ~cdrJ.a, •lubGu ~nto Judic;:l.àl da 
~ ,......,.., .. ld ...... - a!nte., ~. f"ilta' 
dD Wto oc.t,jugal de - ~ 8ilbaat1iP r.-z> ..._ 
cNdo daaoua, ..- pnt:!lt'de ~ núpc.s.u cc:. C~o• 
daa Râ.a ~ ....... quallfic8do,. -·t:S.búlllr ; 
..- • ent~ento, ,.;.., te abt.r o ~ de au fiai 
,... o .nLiaa -~ ..... wz que ••t. • •f&l"'do * . 
de - .;. hÍ .S.. de l!S (qui.,.) .,.. • • ercont:n • 
lula' 1nÍierto • ..;o .abldO. Par lua, w1o •~Jll'~ .-lo 
~ .)a"ctal. Jwwtau aa d~ • na. 04/rn.
~. o D{gno ....._..do~· ..,S.faa.,..._ ._na 
.•• ..-.wtau tal-..1.-nna a~ .-n ~ ~ 
,..s.nta • ~ retemo, lla&to ~ o puwtelro' 
.._.-.~ ..... .--,o~ 
* ~ f~,_! .,..,)t.,..o ,. lto, 1nr.rer: ., , .- * ~ fD .»"c4éria.- 8.1'81 u nt. nJ! 

-
*-do, decido- ND ..,. •ntir, .,or::onft ~ ao Uuetn * 
~tal' do p&.I'8QII' de fla. ~. Seoão w.-,., ~ priori 
a ~ do ~~o delillbos ao pais pare ~ oà 
•naru de 21 ( vlnta • ..- l ano. convola!l nÚpcias, panca 
-.r Júr{dica. Qual' .-la dicçao do art. 185, do CÓdigo Ci-
vi.1, quer Palo t.or do lrw::. XI, do Art. J.eO, do._, D! 
pla.. Todavia, hoje .-, • pode a~~AU&a&r que. o legisla ~ 
dor conetituinta, ao dlapor aãbrw oa dinit.aa • (IIUW1t:1U 
1nd1v1d!ala, ioga no prilleln irw::Uil do art. 5t , as tabela 
ceu a iiP•ldedl de cti.nito • dbrlgaçÓea entra o t10IIelll • e 
.Mwrz. E .a, fa1 o ~o lagialador conetit\ll.nt. * 
quaj.,., diac1plinNo .. ~ f~ntal· do direito de 
F..CU., aaa111 pncal:tuou: "' De d1n1toe • deve.n~a rwf'• -

·nntla• à aociadede c..~jugll .ia ••rcÍC1o i~ .-lo 
~ e a IUltwr" ( Art. 226. § 51, C.F.). C:C. ef'~to, ~ 
race-.. jurÚiloo ent.ndar qua,, apÓs a prQI!Ulgeç.ãQ da vi~ 
t. carta ._,..., o can.~to de qual~ doa pllia é ~ 
f'iciantle ...-. IIUtariZIU' o caa • •to de ....,.... de 21 ( 
vinta • ..-lllriaa, deade que neior dé 18 (dezoito) o ~ 
a de 16 (de..-la) a .w.t.r, inde.-nden~nt. dia int.~ 
w~ judicial. Alláa, •.o' sob a ilg1ct. da Corwtitui -
~o ~'8\~~Q~ida, o art. 186, do CÓdigo Civil, COIIi a nova ...,. 
dação ~ lhe deu o art. 185 (CC), aatabe:t.cendo que no 
caaa de .-t• divon:iados, •P8"1doe judicia*nt8, ou ~ 
quelaa cuJo .aa nto fa1 811Uledo, prwvalecia a . posiç,ão • 
dltquela que •tl~ cca o f'ilho. Dltatart;ll, lAMardo-•• 
- canta que o satl'io poder. ... d1aa - qua vi~' • 
atributo do pai • de .a., • igualdade de condi~a, *! 
nhD pera IIÚI que -'' erige • arwente abue'o ax:f.gi~• P! 
re viatill.,. o -~ de •mrw• ·~ tajllll alcançado 
a idade núb1a, o conaentieento de ~ os genltôrwa. ·~ • 
v1denta, e1u ~, • ccnjwlto, ca.pencer • cartóri_o'i 
e eenif'•t.r a dupla anuirw::ia. Entretanto, • 1.1111 não • . 
diapÕa a raâ..lo, ou. • arcc:tntra • local deEorihecidd ou 
de d1f"ic11 -=eaao, a ..mr•et:eção do outiO, t-.- ou ~ 
Uar •• 11Uf'lc1ent. pare pauibilltlu' o ~to. i~ 
dem:-nta. 8Ufri•nto judicial. . ":":-.... -
Pui~. a~ axtnajUdiclal, • Wa altullçalte , 
,.., die\larft criar qualquer Óbl.aa. A tiÍ IXJl'CP , à 1~ da ""'! 
-~ coneti~, • o outro genltor, pú ou 
.-, .-, utiwr de IICOrdo, tawrá de .-...-gulr o ~ 
~ dea prcM.dârw::lu atraWa do jutic1Ú1o, alintendo 
aotlvo plaue{w1. • Isto .Poato, acolhendO o jut;(dico PD!! 
to de viata do d!gno Ph_,tar de Juatiça aubaeritor dO 
~~ de na. 08. Indefiro a .. tição inleial por 
f'altar' requerwnta lntarw ... pera .r, o~ faço c~ 
~ no art. ·295, •inc. t;ri, do CÓdigo de ~..,C! 
vil. Oe outro paaao, vi...., c,a~:~.utar a vida doia .).rillid! 
c1onedaa, at;zoJJJuo caráter nJm~ativo à ~que nof'

teou esta dec1e1~ ,digo, dítciaãa ·e, cor-.quara.nte, d! · 
t.n1no à S.:.rwtart. expedição de Circular. S.. cuatu. P 
R. I. aa::apí, 2l.de IBio de 1990- Mlirio Gurt)oav· de Que.11'0z 
Juiz de Dlnitlel. 

PRllSI80 N1 19.42.8- ALnENrCB- f'&~~: O. de A. G. 
. Mv.: Maria do Sccorro Cordeiro Pinto). ~o: E • .._ 

G. ( Adv.: ). Ou.-;ho: " J. Qefiro o ~a-.nto PQJ" 
cento • aitllnta diaã. írd:i.-•. MleaPIÍ, 2?.04.~ llit1o 
Gurt:yev de biroz.- .IJlz de 01nito.• 

PRa:ESSO N1 19.6113- MAI1AIEJfTO IE BEN; - ~rwrtta: fG 
FIWERNII'E 00 ~~ S/A ( ~v.: Ylrly Cal1locto EWU. Cóe
lho). Aequatidaa: VIT()Uo CANl'I.J(fuA, .Po AlllJS]Q ~tE 
III1E:mCI'ÇA a OO!lf'L~. Ba&S F'EfftnRA. ( Adv.: a.t!Utlao * 
Ca&lho dll sil•). Oespacho; " ~ o nc:ureo, t:.peati
·••nte1ntal"PP8to1 aperaa • eeu ef'e1to devo~vo f Art 
520, lV,cPC). AQa aplaedoa. Intl.-. ... li!JIC&Pl, U.05.90-
11Írio Gul~ de ~- Julz ct1 Dlnito. • 

PNa:S60 N1 19.740 - saww;.(o .lDICIAl: LITlGIOOA -~ 
nnta: E. a. • a. ~. ( Mv.: v.ra • .,._ Pi~ro CoJ'.. 
Na). Aequerido: e.: S. de S. A. ( Adv.: ) . Ollapeho: "Pf@ 
IDIA-6E O AEIU.M ND'J!ENTO 00 FEXTO, EM • tOWi(~ 
.t:ai at.tol .. ...,. • Elrtl~. ~. Mlllcasa.,. m.os 90. 
IIÍriD ·~ • ~ ~t de Direito.• • 

\ 

-
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PFUI:ESSO N1 19.93? - ElJSrA E A~O - AeqUintnte: tBlAS 
FERfEIRA oa; SANJtli e 1MIA ALICE SIL'-" ilCB ·SANTOO ( Adv. 
Paulo sérg1o Braga Tabaira). Altqlarido:' ANTOOO 9'.111\Qfl 
e L.ii:JA PEfEIRA PINTO IJ'.W:HI ( Adv.: Cláo Farias AraÚjo) 
Das~: " f>raiEMI.-• o Ngular ~nto do f'aito, • 4 
48 (quuwnt:.ai e oito) horas, ~ ... da extin;áo. I~.
UicapÍ, D3.05.~ lário Gurtyev dll Quairoz.- Juiz dll Dint!, 
to." 

mx:ESSO N1 19.860 - ~O - Exaquent.: AOILSCH FEJK! 
AA ID«EE.ffl ( Âdl.8n2o Fntint Contntraa). Exacutaio: CIJ6-
TRUT~ QJAÇU LTM. ( edv.: Louri~l QUiiroz Alcântara ) 
oaapacho: " J. Diga o egquente IIObnl esta petição • dacu 
•ntoa qUI a ~. I~•· UlcapÍ, 14.05.~ ...rio 
Qzt)'8V da QUiiroz- Juiz da D1Nito.• 

PRO:ESSO Nl 20.219 - EXECLÇão - EMQUinte: WIA SEVERDt\ 
M s'IL"' ( Adv.: Vara de Jaus P1nha1ro CorTâa). ~o 
Jl.JWDIR DIAS Nlll.IEIAA ( Adv.: ). Oeap~Cho: " ~ ax.qUint. 
Intilla-se. UlcapÍ, 00.05.~ ..Srio Gurtyev da Q~.airoz- ~ 
1z da 011'81 to.! 

PROCEBBO NV 20. ?OO - CAUTElAR a:: IEP(eno.. Aequerante: co 
CtiFI\NiiA IEN:t 00 AI/AFI. - CaEPA - ( Adv. : Wlllt.r LÚcio• 
Figueiredo da 511\Al). Aequarido: I A ·P A 5. ( Adv.: Hl
Li• dll Cliwira). Oespmcho: " Mlrd.f'eat.-aa o réu aobnt o 
depÓsito c~~ter. Int::t- ••· Mllcapa, 16.05.90- IIÍrlo 
GÜrtyav de QUiiroz.- J'*z da Dinti to." 

PRa::E5SOM N1 14. ?39 - ~IAÇAO IJ()IfETA C/C PERCA E 
~- Aeq~.antntas: Ja;t ctBTA M 6ILIA' e · outros ( Adva. 
CÍcero Borgas Bordalo ~y da Sil~ Fntitaa). Allquari
do: au«cfPIO DE IN:AA( ( Adv.: L&.ci llrira Sil~ do Muc1 
..nto). DnPICho: Vistos, etc. Anta o atlênca du part.s 
honlologo, ~ ~ produm os jurÍdicos efeitos, a cobta 
de na. 346, eis qua a Contadoria , ao elaborá-la , não in 
corntM - qiJI].qwr equivaco , c01110 esclarecido àa f'la,.7 
349. int:1.JJec...•. lecapu 22.05.~ Mário aRTYEV de bi
roz- Juiz dll direita. • 

PRiaSSO Nll 20.817 - AL"'A( .u>ICI'AL- Aeq~.antnte: R. R. B 
( Adv.: Maria dC? Socorro CordlliroPinta). Éles~J~Cho: • J. O 
Oef'iro o aabraata--.to por cento a oi tanta dias. Inti--• 
lolllcepá, 27.04.~ ..trio Gurt:yev dll QUiirozlt Juiz de D1rlli 
to.• 

PROOES80 N11 20.914 -~ !E TEFI:EIRO - Requeranta: 11 
awaL TIAGO ( Adv.: Mar1y Calixtn eve111Ea.lho). Ae~ 
do: FI~ - Crédito, Financta.nto e Inveati.nta S/A. ( 
Adv.: A~onlo Fenaldo da 511~ • Silw). llaap~Cho: • . J. 
lRiaf'iro, aia q..,. a .nt.rça proferida nestes 8llbargoe não 
t. o alcanca pnatendidn nesta petição. ~-. lecapÍ 
D3.05.~ IIIÍrio Gurt)'8V dll QIJiiroz- Juiz da Direita. " 

PRII:ESSO N1 21.142-~!E ALIIIENTCB- EJat~nta : 
CEZARINA CIM&JÇIM !E OL.1VEIRA DIAS ( Adv.: E\lllldy Motta 
da Oliwint). Exacutadn: ~ C(NW)(J !E SA.JZA ( Adv. : : 
lldrajanl ~nta ~phire). Oeap~Cjo: " Mlrd.f'asta-. a .,. 
~. I~•· aacapá, 11.05.~ Mário Ourtyav da guri 
roz- Juiz dll Direita." 

PROCESSO N1 21.178-~O- Exeq!Jinta: FIEmO~( 
Adv.: o -.o). Elcecutado: C. R. ALIEIIli' ( Adv.: Carlos Au 
guata Pillati dll Oliveira). Oe.,.chn: • J. 1) ~ ~ 
depositário da tratwf'DniiiÇán do anwata • penhore. zt !. 
...-~- as f'ls. doa autos, a partir. da 193. 3). PIQICMl 
-- o ~ a regular inti-vÃo da ..cutilda, para o.
f'ine do art. 8E13, CPC. 4) ApÓs, dinti aobnt o padidoa dll 
..P,iaçãõ cta penhora. st. Nlll~• o daaplchn dll na • 
190/191. rm:s..-•• ~ecapá, 18.05.~ Mário~ ga Qu 

digo, Q\airoz.. ~ da Direito.• Oeapechn dll f'la ••••••• 

PROCESSO N1 21.178-~ ~t PBJW PETCO/ ( A 
dvogado: o •.-:~). Elcecutado: c. R. ALIElD' ( Adll.: Carlos 
Ar.oaata Pillati da CD.ivllire). a..-:hn dll f'la. 190/191 :• 
1). o ~ do origiral da pa~ cuJa OÓpLa • 

~ continha pedido da ~ dll ~··o ,.la ~ 
ta • \1810 f'inada tal!lbiÍIII pala ~' CIII'IICt.ria 111'! 
ve il"'"8gUlaridllda • poda atá raprwsentar f'ata típico *f! 
rd.do CQIO cn.e, Já q..,., aegurdo a int"~ do Dinttar' 
da Sacrataui.a , o •nci_OI'IIdn pad1dn da · axtiiç;n encll'ttN
• acoatadn à contreaapl quando os autoe f'ozwi. entra~•, 
..tianta carga, ao eJa~Q~.anta. Aaaill, dllta"*tn u aeguint 
taa JII'QDidânciaa: a) Inf'~ o Dizwtnr da S.Cnttaria ~ 
o •rvidnr QUI, • 14/07/BB, aub'egOU a. autaa C08 a pati 
çia solta ao ex.q~.antaJ b) axtrai,a...ea cÓpia do inteiro ti 
oi- doa autos a ~ta-ee ao C9QI'da1Wdar do Mlrd..tário ~ 
bllco local,~ as ~1u· part1111ntea. 2) A da~ 
toda aatramn da-~~. p garta é QUI o~·
-tenta não lwver racabido o cddito Qbjlta da 8MD'çãn. 
Destarte, o f'aito há da proeaeguir • -... ultarioraa ter 
-, •mo can.. QUI na conteudan• ~ d1acut1r ã 
qtaatão - eede pzoÓpria. QUI •• daa 8111bargna. Entretanto 
há d. •r cnnaidlll"'ldo que a ·~ irvntUOÜ nne auto 
( Fla. 139/1.42), o qUI supnt a f'alte «** cit89Ü, ... aaaill 
~ no prazo do art. 652 ( CPC) nÍÍD na.ou ._. • panhanl. 
Por iaao, converto o arntsta • panhnna, ..m:.ndn n w!c~ 
lo pant.Jl"'ldo c~ a ·- paaena q..,. aaalll.u -- •ncezvn' 
por ocasião do arntatn. A S.CnttarJ.a dawrá laVNZ- o nt .. 
JBCtiVO ~1'110 da cnnve~, in~n, • aagulda, o dap§, 
ai tár.t.oe e a a.cutada, este para CIPDI' llllliiJargoe, caan • 
QUiira. Mllcapá, 10.04.~ MÍr1n ~da~ Ju1z' 
da Dirllito ... 

PRa:E:SJ Nll 21.298 -~ !E AI.IIENflll -~ I 
A. Se da S. ( Adv.: C.aar Augusta Souza r:.nd.N)o ~ 
do: L. das. ( Adv.: ). Oe.,.chn1 • llllnlteata-ee a~ 
te atá o dia 12/0õ/90- para dll ~. ~. ~ 
pá, ~.05.90- IIIÍrin ~da Qwim& .Wz da DlNlto.• 

flfJX:ESSO Nll. 21.625 - ~o - EMqÚinta: Jlllt .DOE fiE
fEIRA ÉIO { Adv.: EU P1.IP1l'o da CD.i-ua). ~~ 
IMCl.DO Fl.AÍv;Ln '-- Nli~ • C.Uda ~~~ria n&..8.a Nai,.( 
M.v.: ). ~.: "Anta .n ~do .-quente,~ 
ro nula a d.taçao edetaNlnn QUI •Ja Ni~, • ce.dlin 
c1a do art. 232~ m, CPC). ~. lllcapÍ, 18.05.90 .. 
MIÍi'io ~ da fiNairoz- Julz de DS.Nito.• 

PRII:ESSD N1 22.45?-· NU.An'RIA IE [ÚITO F18CAL - A8qlarwt 
ta: a.PAIKA IEtd DO ~ - CGJ;PA-· ( ~.: Wlllter e E 
dinarod M1ria Rndri'gun da Souza). ~o: I A P A 8 l 
Adv.: ttaJ.a U. da Cliwira). OUplchn: • E~f'i~ 
- pro\IU I'UI ti'Ídun, MC~ a n.n.J,i.deda. ~ 
lllcapá, 18.00.90- Mário~ da Qum.,. Ju1z da Dizoe! 

PRa:ESSO N11 22.fBl - VXSTtiUA NJ ~ REI IEIU\IAII • 
AeqUiranta; DD.SrRIA aqtl...IMIA OW: 8/A ( Adv.: Elalünn 
Moras dii51U.b'a Távora). ~~ cmiWiil'A BMBDDRA 
[E &I I I digo. Au.ntna caw- ( Adv.: Edil.an 011.
\l&ira • S11\IP). Oeepechn: " J. Def'1l!o n .a.-~ por 
30 ( trinta) diu. ~ ........ 18.0!S.9Q.. IIÍrS.G Gl.r 
t)'8V dll QUI:lroz.- Jul:z dll Dlreito." 

PRO:Ei60 Nl 23.461 -~ - ~~ IXIB'TRJBUID(M' 
BAASn. tmTE LTM. ( Adv.: ~ III!IÍrico ...... 1;)1nlz). EM! 
cutado: CARUB BEZERRA ( Adv.: l• ONpachn: " AI:J ~ 
ta. aobnt a cartidâQ do .u-J.nhn. ~. lllneplâ, 18 d 
..s.o dll 1990- IIIÍrio Q.rtyw dll ~ JUiz da DlNlto.• 

PRQ:ESSO N1 23.4?0 - ~O DE ~ EM DtV(R:Io
~: J. a. da A. I. ('Adv.: ~ Àl.taeriD.d08 Ben
tna). Aequarido: A. N. dll U. Fo' ( Adv.:Piiuln Jaei da 811-
\lll ~). De~: "Cnlltprnw. ré. alegada s...dlpledl 
gn, ~ do eutar. ~ ......... 18.05.90-
llirio ~ da ~ Julz da ou.ita. • 

~ Nt 23.~ '!' cÀumM lNKJIWJ' -~~ .do 
0-lVEIR' AL\e ( Mv.: Jneé ~ da 811,. a..taa). a. 
querido: ~ RaJricle' ALVES ( Adv.: ). ~~. • R • 
A. A •tWla ~ nn1a 1nlc1al ~ ......... ba "'- ·• 

lefll-- ·~ -'ter •t:t..f'ati\10. Aulll, -·- -~.~ aq~·~·-·~Q ~·:--::c:u':·:•:~aa:· :oa=~=~àa~na~~·~~==~·~wa='•=dLI=•~~~==~·~~~==~-·--------------------~. ~---~~------~--~------- ~ 

) 
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P, c., ~luaiw indic.tlrqo qual a açÕa ,digo, ação prlnci 
pa1 ..... intantad!à no ~ do Çt, aos, do 1'11181110 dipl0: 
•· ~·, providencia-se o preparo. Inti~~B~~-aa. Ulleãpá 
1?,05.90- MÚ-io ~de Quairoz.- Juiz de Direito," 

O pte•nte EXPEDIENTE •rá afixado' 
no~ de coa~ e tlllbliçado na fone da Lei, Olldo e 
paumo raata ci«**e de U!lcapÍ., Capltal Estado do A-.. 
pá, aae vim. e t!Wa diaa do -a do ano de mil no 
wcentae. • nownta. Eu, Eli da Silw, Tácnic; 
,1 lrH r:1 êrJ.o, detilelgl1lf'ei. 

POER .amCIARio 
11 ~ .&JOICIMIA 00 A~PI( 
CliMa' IE IN::&~ 

iW' El&lti.AMIJUB ~ONXB, Fa:IAit, fR(FERli)CS 00 SE!lJI! 
1BJ IESfWXIBa " Pra~Gwa-• o zwgular llt'llte.nto do feito , 
• 48 hDIU, .. ,. de extinção. Inti---. ltllcapÍ.., 08.05.90 
IIÍria ~de Quüroz- Juiz de Direito," 

PRCaBBO N1 21.643 -~ JE IKBSE- ~rente: MI 
lUIXJ WIZ· OA sn."' ( Adv.: .má kuiz Calandrin1), ~ri 
dOI MIIUilO·lllN'TO M SIL"' e M'RIA "'~ " de tal" ( lvJv 
). 

HtLU:iiiO .... 21.895 - AL.DENI't6 - Requerente: E • • P. de U. • 
caa. ( Mv. r Sentre ~ Fariaa Felftire). ~a 
O, T. de C. ( Adv.: ). 

Miuao 111 22.835 -IIUBCA E A~O- Re~renta: ~ 
00 ~ I!IIEZEAM M IID4A ( Actv.: Ricardo Soares Pfteire 
.- &alaa). Aequno1dac CIWR DCMTO IE 0-lVElRA ( Adv.: ) 

FRa:E8J N1 12.844-~O- e:-qu.nta: M'RIA A~ • 
IIEID ~ ( Mv.c ller'lllitita • Nll.ziUW da Silva P.re1re 
~~ a.NmE DO LNWENro LAMO ( Ac:tv.: ). 

PHOOEBiiO 11111 22.911 -~o tE Pai8E -~ : 
.IWllllt IWIQIA M CX$TA ( Ac:tv.: fl*lr9, Petcav). Requer1da: 
MU..O -IE aaa ltÇIO Wl' PIREB ( Adv.: ) • 

....U.0 111 23. '2JJ? -~ - ~~nta: SN:Y MBELD ' 
IM SB.'f' ( ,edv.c PaJlo Au.rto doa Santos). ~utada: ~ 
AJA AlélA NBA. IM sn."' ( Mv.: ). 
li ....................................................... . 

HtLU:iiiO Nl 2,54').. EIIIMiCB ~ ElelJÇAO FISCAL - Ellbllrglinte 

EllpÓ11o • - TCII'rinN de Attlayde( Ac:tv.: Hlbla U. de O 
Uwin). Ellbargade: I A P A S ( Ac:tv.: waldi• Dl.arte de i 
l!lllo). OEa.-chOI " J. YltnN o preparo do recurso de •PBla
rjiiJ interAPata pe.lo ~, no valor de Cri 137 ,oo, • 
dud ~. ~-. ~. al.04.90- ltiÍrio Bureyev de 
Qudraz- Jld.z de 01nitla. • 

HU:ial Nl 12.622- ~IÇio-~~ l'El.iCOIIJNICAÇle 
DO NINA 8/A- TELEAIHk ( Mv.: Luiz Rerwta "--JÚ ltinde 
Ua). ~: alwr PeJw1lw da CaiWID ( Adv.: ). o..pa: 
cnu " Dlg111 aa part:ae, eabre a cálcu1o de f'la. 43, Int:t.
•• ...,a, 18.01!5.90- IIÍrió Q.ri)oev de Queiroz- Juiz • D! 
sta.• 

HtLU:ii10 Mil 18.442 - · CCIIPI.aENr~ 1E PfiNENT'O IE APaENoo 
. TNJOIVA -~~ FfWCISIJ DM af'IN CA"'LrANrE( Adv Ubln,.. ~ tflhlna}. ~rido: r · A P A 6 ( Adv. I 

HLt. U.. de OU-..). ouc-:tto: " J. Qlglll a,a partes. I . 
Int1w •• ...,a, 18'.05.90- IIÍrla ~de QuairOz- ~ 

• Dlreita." 

... - .. , ~ ·. 
'. 

AQE)SO N!1 19.729-~O- ~nte; BANJO nAú S/A; 
( Adv.: Eduardo :Fmire Cêfntreru). Exacutedo: ZANINI 'EIIFRE 
OODENTOO nmn.:wuo E CoaER:IO LTDA. ( ÃIJv.: ). Oes~ 
çha: .. oigu as PIU't;es stilnt • cá_lculo. rnu--. N~~capÍ. 
18,0.5/~ ~rio Gurt)'8V de Quairtlz- Juiz dJI Oiraito. 01 

fRaE>SO N1 2D.aro - E)(ECLÇÃO • E>Qiquante: TI~O INlUSTR! 
AL S/ A ( lvJv,: . Pllúlo Alberta de Souza Lapas Freira). Uac,!! 
tedo.: U. G, C. G\"' ( Adv. : ). Onpscho: " Diga. el e•quan 
t8 sobre o cte~to, • cinco diaa., In~•· ltllcapÍ., 1Õ 
de"aio dll 1990- U!Írio GUrtyev de Queiroz- .1d.z de Oireito 

fROCESSO N1 20,712- I~~O • Requerente:. MJ;RfA BAI~O 
SA C(ETA ( Adv,: Joeé Ivo Caaimro). ~rido: Akr"aao Wl 
UERitE DA SIL'#. ( Adv,: C!oero Botges Bardlllo), O.apacho : 
O.paai tn-ae oe 'hanDrárJ:aa do· PBrd to, • clnaa diU• lntl
.._ •• Ullc&PIÍ, 15_.05,90- MÍ.rio Gul'tyev de Qúa1TOz.- Juiz de 

Direita.• 

fRa:ESSQ Nl 21,366 - IMIENT#(RIO _. Inwntartante: ·FIWCIS• 
CA RIBEIRO w:IEL SIL"' ( /ldv,: Ubirejara Valente ~na ) 
Inwntariado: ANT'tiiiO AIWlJo SIL'IN' ( Adv. : ). O.apacho: Oi 

. - -gt111 oe intareealf§Sos aabnt a awliaçao, Inti~ae. a.capa, 
10.05,90- lt!Íria. Gurtyev de Queiroz- ~h ~1lireito. "' 

FRa::ESSO N1 21.432 - IMIESTI~ IE PI\~IE C/C Al:IIEN 
T~ Requerente: lt, Fi. doaS, ( lvJv,: SU'ley,digq, SUãlY lila 
ria Miranda de Miranda), Requerido: lt, G. F. ( Adv.: T 
O.apieho: " J. Oigt!lll u pílrtea aotJre o laudo. Intt.-•. • 
MIC&pÍ, 10.05.90- IIÍria Qnotyev de Queiroz- Juiz de Direi
ta." 

FR1:CES5Q N1 21.765 - SJST~O 1E fROTESTOO - ~nta : 
SA\G\ G Fn.Kii LTM, ( AJ1v.: CriatOVIIIII Soares da Nasci118n 
to). Requerido: ~1\CO BRASILEIAO 1E IESCOOTO S/AS ( Adv,T 
). O.spiiGha: " v.nta o ~paro da recurso, no decârdia la 
gal. Yalor: Crl137, "Sl. ~-. -=epá, 07,05.~,.: 
rio Gurt)'8V de .Queiroz- Juiz de Oiredto, " Pl'ace"íD ·rfA ••• 
21,868 - a .. nso- : O.aplého: " V.ota om Pl'8PBro do recur 
sa, no decêrdio legal. Wlar Cri 137,-sl, Ihti118-ae. aace: 
pá, Q?.OS.90." 

praceeea nl 22.. m4- C(HJEASÃO 1E SE~D EM oi\AR;IO
Aequarente: R. da S. F. ( lvJv,: *ria do SOCDtTO Ccmteiro 
Pinto). ~rido: I. P. ( Cldv. :· ). O.aPBCho: ·" ta~lf',s._ 
~- prowe, n.111 tríduo. Inti• ... , irtluet.ve .a.a ~ 
tas Curectariae de. Auaentes e de FCIIJÍUa. Intime-•.• UlcapÍ 
14.05.90- ltiÍrio ~ de Queii't,z- Juiz da Direito,• 

FRa:ESSO Nl 22,387 - DIJENI ZN;1.o- requanmte: M'AIA M 
CIH:EI~O PEJElM BAIA ( Adv,: vere de Juus Pi~"tQ C~ 
rêa). Aeq\.ari.do: fiERAfruA 00 SOCCRRO SQJZA ae.EZES ·e lf~l; 
SANTOO IBE2ES ( Adv.: c!c.ero Borga• 8~o JU'd.~). De~ 
pscho: " Vistos, etc,... HI:JIM)logo, pare qua prodOZil os Ju
r!dicoa ef'eitaa, a cálculo de fls. 53. Intina.._ae. MscapÍ 
p.05,90- MÍria Gul'tyev de Queiroz- Juiz de Direito_." 

~O N/1 22.õl4 -~O - ~: CIHITANflf«l G S 
SANT'tE LtM. ( Aclv.: Paulo ,alberto doe Santos), ExiiJCútada: 
!JW«)EL OOM'A Sm.EIM océl ( Adv •. : José Lui; Calatilril11 de 

A•v*la). Oea~: " ~- a 1n1Cia.tiva dae ~nt , 
i~-. ~. 22.05.~ ltÍr1o Gurt)<ev de Q~t'()~ ~ 
iz de Oi.re1 to," 

fROO:SSO Nt 23.123 - oiVC)I;IO l.ITl.GlOOO- A!iquarentâ: A. D. 
de S, E. A, ( .AIJy,: I!Durival Quairoz Alcântara), --rifo 
A. u. s. ·G. A, ( Ac:tv,: )o: llctepacho:, " lllllrdf'Jtat:a-• ,a autor · 
sabre o atual erdltreça dó· rá. ~-. MllcapÍ, 22.05.~ • 
ltiÍrio Q.rtyw dlt Quü~ Juiz de Direito." 

FRCaBSQ. N1 23,133- .P~O ·LITIGIQ;O- ~re.nt.: 
VIN't de. O, lt. ( ~v.: A~ Sales de Sil~ Foriaeêá) • 
querida: G. P, de .._, ( AdV,: ), O.BfBCho: " J, :~ ... . 
.. ~ Jl'bl:iceQãa ,_, 01éria ortcu.;. Mir:aplá, 22.05.~ uár1a ' 
Q.rtyw cte, Quait'Qz.- Uuiz, ~· 01'1'8ito." 

'FRa:ESSO N1 23,270 - ~O -~: FIQEKDO 
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lliS CIA, LTOA. ( Adv. ; l,llt.rly C4Uxto EwU. Coelho). Exacu 
tado: ltQJSTRIA IE CCN;EJMS MII.J:W$E. ( Adv. : ). O.apachO"i 
J. Àguarde-ae, no arqu1\I'CI PI'OVi!IÔrJ.a. lntilW-JS. Mlciapl ,21 
de lllllia de 1980- MÍr1D Gurt)ev de Queiraz.. Ju1z de 01mto 

PRal;SSO Nl 23,353 - REMtClCATc!ÃtA - AIIQ~rante: CAETAN' 
CA FCNiECA FERES 8 ~troa. ( Adv. 1 S....U.to Antria LAal d 
MLra). AIQulrtdo; - FERFEIM BASTm llllNTEIAO 8 CJU.AHliM 
H' BA~ BASTIE 8 Outrae ( Adv.1 JOIMÍ lJ.4iz c.landtinl). O.a 
PICha: "l) Cornata a for. 81Qalh1da àa f'b. f1J para ltabU 
utação, 1.t1a vez ~ os • .., ... tlabilitentaa Mo twrdeiras 
rwceaa4riaa da lrillatre autora, fal.c:ide • 14,04.90, l • 
que, ,. ... casa, •gundo pncei~ a art. l,QSO, inc. t,do 
CPC, a htbiUtação irâiPinda da aentarça e aa Pl"QQ:au.a * 
nos •MOS autoe. A•im• canaid!tnama o aU.inct. doa réu.• 
frente ao cMmltdo da fls . · FB, adm1ta as queat, diQO, q~atrt 
Últill!llS autoras habi.Utadaa ,. condição • &JCeUCU'ea de 
CMtata da Fonseca Pinta. Anota-se. 2) Esclareçam porque a 
ação foi contestada por MIWN>O 0\ CXSTA LEITE, ue vez 
que foi intentada contre • COSTA LE:UE. 3) Vent. o ..,.. 
dado da cita~ dltata ÜtiiiD, ~nt:a c~do. 4) Fa 
culto aoa réus at FEJVElRA BASTIJS IIMEtm • o(R.AN)IN'; 
S\Ntf' BASTil3 ~nticann doc~ntaa acostados à contesta
ção • ca.pletar. aa qua vialWI! inc.CIIIpletaa , em dez diae , 
pena dfl nio ecrem consiclel'lldaa. intt.ta... llllcaPIÍ. 19. as. 
90- UÍrio Gurt)lev dtt Q.ait"GZ- Juiz de 01nti to." 

PROOESSO Nl 23.464 - ~O .. Elcilq~nta: AR-FRIO 0\ AYU 
zONIA 5/A ( Adv,: Ulnael de Jasua Feraile de Brito). ~ 
-.da: F~ISCO EVERALD0 LI»\ ( Adv.: ). O.apacho: " à •• - -~nte , eobre a c;ttrtidao da Oficial de Juatiça. Inti• ,di-
go, Int:t.-ae. ltlleepiÍ, 22.05.90- MÍrio ~v de Q~irOz
Juiz de Olrelto." 

fiR(IE)SO N1 23.540 - EIMRGCS IE TEH:lElRQJ.. ~~ IN! 
Tll\JTD N'CICML DE ~O E AéFCRM\ AIJ\(RIA- notA-( 
.\dv.: Mllr1a S.nf.p Oliyaira do Naec:i....,ta .IJCÂ). [llbargM 
dO: DII..SUWCXl NICCl.AU IE <l.1VElM ( Adv.: Ruy Apgl.onho de 
Oliveira). lEepiiiChol .. J. aanif"est.-se o~ sabre• 
a contestação. Inti.M,digo, ~. ~~'capá, 22.05.90. * 
MIÍrJ.o ~v de Q~raz... Juiz de OiraMo 

PROCESSO N' 23.615 - AUtafl'OS - Aeqlarente: R. U, ,, I. d 
N, e seua fUhoa ( lldv. : vere de Jltua ,diQO, Jlt~ Pinheiro 
C~). ~rido: J. N. T. do N. ( Mv.: ). OeapiiiCho:" .. 
J. V.nte o aMl endereço da re~rante. lntu.-ae. Mlcapl 
22.05.90- uárlo ~v d • Queiroz.. Juiz de I Dire1toz. • 

PRa&sO Nl 23.6?6 - AE~ OE Pll3SE - Requerente : 
~ LBIMTAN 0\ SD.VA BAtA a ~ esposa( Mv.: Manoel• 
FeU~o Canta.a Pereira). Requerido: ~Ic:LEIDE DO CAR
MO PINrO ( Adv.: ). O.aJIICho: " Mllnlfeat.-• oa autare• • 
sobra a certidão do. Oficial de Jueti.ça. I'Ntt--ell. tillllcapá, 
22.05.9Q.:. uár.t.o Gurtyev d • Queiroz.. Ju1z de Direito." 

PROOESSO Nl 23.791- DMST~O OE PATERNIDACE C/C A1.lJA:! 
Tll3- ReQueranta: A, H. AG. Rõ ( A.dv.: H11M U.• de Oliw1 
ra). ~ridO:· L. Q. A. ( Adv.: Ruy ApalonhD de OUw.iral 
OEapscho: • J. lllr'lif'e.--• a partaautore sobra a cont.•ta 
ção, am de:c dias. Inti ........ lllçapÍ, 21,05.90- llirio aurti 
ev de Queiroz- Juiz de 01ni to." 

FRa:eBSO Nl 1?.923 - ~o - e,.quenta: BillM'T\.R- EaWXI 
A~ OE. VIAIENB LTCA. ( Adv. : Mllrli calixto Ewlill ca.
lho). Elcecutado: aMIA ILZA B. IE (I..1VElM ( Adv. ). O.a~ 
cho: " lillll'd.feat...•. a .....-nta ISCltiM o proaagu1.-nta.xn 

~ .. . -ti--•· Mllcapa, 22.05.90- Ulria Gurtyev de Queioz· • jJlZ 
OE ORITO." 

PRa:ESSO Nl 19.3?6- UXlJPlBA.IENI'O. ~~ SEBASTN 
FAEnAS DE EIAIRE ( Adv.: Ubirajara valente t:&Nr~~)~ -.. 
rido: t.N«EL DO ESPlRITO SANTai 0\ Cll3TA ( Adv.: ). O.ata
cho: " lillll'd.f•••• o autor sobra a ~ do Oficial d8 
Juetlça. Inti ........ lillcaPIÍ, 22.08.90- Mirio Gl.lrtYh de~ 
t"GZ- Juiz de Diftdto." 

U, de F, Ao Ao ( NJv. I LJ:Iu·~vel bii'OZ Aloêntas). --
rido: U; A, A. ( Adv.: ), ~~ " ••• lato P.D~Jto, jUl. 
Q0 IIX"Oto OI!IP''OCttllSO C.Qll f'........,toa no a&"';. 2/!1'1 tii'IOe Ul 
do CR:. s .. HbrlonÍ.rioe. ·euata P!ilo Autmo. aa... biWia a ar 
qulve....,., isto apÓa o tM.s.to n ,1ulgldo. Pagu as o~ta 
.-eentra,.._ .. oa ~~ntoe ~ i,a~ a irlicial, devQl 
vendo-os ao ·autor. P. R. I. Mscapá, C»~05.9Q. Mário~ 
de Quait*&- Juiz de Direito." 

O Ptll•nta 61EPEDtmn' IIIU'i afb_,o 
no luge.r de coat~ • p.l)llcedo ,. ror- • O.So e pU 

Sido ••ta cidade de aacapá. 8Q8 \IJ.nbt • ~ diU da ' 
ai• d8 neio do ano da 11111 I'IDI*antoe ,.""_'" 
~ire da Silii!S , Técnico ~iário 

MI-G!MR~ 00 ESTAOO 00 AJIAPM 
SECRETARIA a:: EOJCI'~O E CU.. MA 

CXlNTRA lO NR 014/~SEEC 

CXlNTAA lO a:: LDCA~O a:: IMOVEL QLE ENTRE SI I !E.EEAAM o 
00\.mt.O 00 ESTADO 00 AMI'PA, ATRA~8 0!\ liECRETARIA tE EilJct. 
~O E CU. MA E A SEI'HJIA ~.MIA tE ~~ Cl'S"ffiO 00 IAAI«l7 
PARA OS FINS tELE CECI.AAAOOS; 

O Gowmo da Estado do A~Mpá, através da Secretaria dl 
Edt.lcação e ()Jltura, neste uto representadO pelo seu Secr! 
tárto Sr, PAULD FERN!'.NOO BATISTA GlERRA daravante denQid."l 
IZJ LDO\ T~IO a a Senhora MARIA 1E NIUAAt CA81RO 00 CMUO 1 

Brasileira, casada, residente s dQIIiciUada am Macapá,.Ap 1 

CIC nll 081534.932-?21 ctaravante denominada ~lesmenta Lg 
0\~, raaolVBI'II da comU'II acordo f'inlar o oraaente ClrltiJ 
to de locaçio de Im6wl!!, consoante as ClGeul.as a condi ·
ções seguintelS : 

ll.AU9.l.A ffiiiiEJRA- 00 F.UND\tENTD LEG\L.1 O preaente 
Ctrlt:Z'ato or:contra raspbldo no Art. 231 Inciso IV, do Oec • 
Lai na 2 . 3BO, de 21 de novanl:ll:'o da 1986, • CQIJ a cQII a.a 
L.ai·a qüs r&gllll a locação de imáveie urbanos, 

a.AUSULA eEBUNQII. - 00 OBI:lETIVO: O objetivo do presente 
Ctrltrato á a locação dO imóvel da pr~l'iedada da LD0!\~1 
localizado no conjllito Dsbrwinha, trlde funcionará o Jar 
di.m de Infância "CANTINHl &.NTA MARIA''• -

a.AullJLA TERI:EIRA-0!\ vm'-Nr!TA · A vigilncia do presente 
inatrunento é de 06 (seis mese.s ) 1 ~o partir da ~ 
ta de sua aaaina tl.lr'a, 

a.AusllA ll.IARTA-00 A1.1.XJ.JEL: o aluguel mensal a-rá de 
6 , 000,00 (SEIS MIL CRUZADOB ~\Ala}, que será pego mediante 
riiiiBs sa de recibos. da LDI:J'{)(AA, através da Secretaria de 
Educ:açiio e Mtura/SEEC, ao Ol!partamento da Oa~~peaa da 
Secretaria de Finanças/SEFIN, até o 1011 (décimo) dia dO 
mês sqjuinte ao "encimento. 

ClfiLJSU.A QUINTA-~ REMJVA~O OU A=II::MOOA~O: Findo o 
prazo de locação, poderá 8ste inst:Z'I.Illento ser rWlovedo, m! 
diante lev.ll ADITlW, se aaainl convir as partes contratan
tes , podendo inclusiva, modifica-lo no todo ou em parte • 

f'AAAaw:O ·ONICD: Em caso do prorrag:ação,c reaJwate 11! 
rá fei.to da acordo com a legislação aa \d.gar à otpoca da 
eventual. prorrogiSQio deste imst:z>~to. 

C1AlJSllA EEXTA-1)11. ALD0\~0 IXlB REOJUilS: A deepeaa 
decorrente can o pagOIIIElllto dO pres81'lte Clrltrato1 c:arr'8l'á a 
conta do F ,P,E.D.F , T, Programa de Trabel.ho nll llt421.882.130 
Elelenta dB Despesa: 3.1.3.2 . 00/0utros Sarv.lçoa e Encàl" 
goa, consoante Nota dB ~anho no 90t.EÕ13?6, anltlda ,; 
06 de março de 1,990 no valer da NCZI 36.000,00 (TRINTA E 
SEIS MIL Oll..IZAIXB Nl\G) • 

O: A LOCA TARIA não podarÓ lo 
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car, i:ransfer.ir ou sub~~~r no todo ou em parte, grati.dta 
ou t:ai1Jorai"lamente o l.movel ora locado, sem que haja CO!! 
!entimento eXJresso e antecipado ds LOQI\!XJIA, 

a.AUSllA OITAVA.::rtECE6UEN10 00 00\'EL: O LOrATI.RIO da 
clara haver recetido o imÓvel em perfeitas condições ele 
conservação e li~eza, com. todss as instalações elétricas, 
sanitárias e hidráulicas em perfeito funcionamento,obri!iA!' 
do-se a davol_ver D imÓvel em iguai.s condiçÕes da quanto 
do termo final de locação previsto nu Clá.usUla Terceira. 

PAAA~O amro: Também se obriga o LOrATAAIO a oomuni 
.car à J..OrA~.A qualquer avaria grave no imóvel, para qu; 
seja providenciada a reparaÇão, 

a.AUSll.A t-0~-AL. "TUIAI;AO NA ESTRUTI.RA 00 00\.e.: Fica 
vedada o l.(O\TAAIO executar .éJualquer benfeitoria Útil ou 
suntuária no imÓvel, sem autori:z!\ção escrita da LOrA!XJIA, 
e no caso de ser realizacb a revelia da LOrAIXJ1A, além de 
não podar o LDrATI.RlO exercer o poder de retenção, essa 
ba'lfeitoria ficará incorporada ao imÓvel , 

PAAAmAFO 0/.0:CO: Calpete ao LOrATAAIO realizar as 
obras de rec'""eração da el:>tragos q1.a dar causas da indeni
zação, 

a.AuSll.A rlcr~-0JSlEIO CE CESPESA : Correrão por· conta 
exclusi\11! do LOO\T~IO as de!pesas da: energia alét:t~ica 
água, bal como todo e qualquer i~osto cobrado, scbre 
imóvel locado. 

o 

a.AUSll.A !ter~ R'IIMEIRA-1)1\ CESAfRDmiAÇ)IO: No caso de 
da~ropriaçâo do imóvel objeto deste Contrato, a LOCAIXJ1A 
fica daso.trigada da toda e qualquer responsabilidade deco 
rrente deste instriAII8nto, 

a.AL'SllA clCIMA SESJNOI\-1)1\ RESClsAQ: O não cu~rlmento 
das obrigações definidas neste instrl.lll8rtto, i~licará em 
sua renúncia e conse.QUentàDente rescisão e a parte que dar 
causa ao ~imanto deste contrato antes de seu tarpo nor 
mal aqui astabelecida, incidirá nas sanções previstas no 
Art. 1193 do CÓdigo Civil Brasileiro, 

a.AUSlJ..A clCIMA. ·TERCEIAA-~ RÉsTITUiçAO 00 I~\IEL: O 
termo legal da locação ora contratado der-se-á oom a as 
ai.natura da um "termo da recebimento do lmÕvel"verlficancb 
o _, estado da conservação e desde que estejam liquidados 
todos os encargos financeiros decorrentes do presente. 

fllilfiAlJIAFO aNICD: Caso existem reperos a s erem feitos 
no pbjeto do presente Contrato, os mesmos serão feitos sob 
as e!pensas do LOCATMID, CDm a finalidade da o(Jiliz.aÇiio, 
do processo, podará o LOrAOOA mandar execút:llr os serviços 
necessário~, t::Obrando o LDOII.TAAIO as da!pesas decorrentes, 
as quais fic.srão também sujeites da acordo com a lei, a 
contar da data da formalização da sua e:id.gência, 

Cl.Ausl.lA clCDM\ 'lJARTA-00 FtflO: Para dirimil· quaisquer 
~das surgidas clJrante a vigência deste Contrato, f"iq~ 
eleito o faro da Comarca de Macapá cat exclusão da qual 
quer outro, por mais prlviiB!l~edo que seja, 

E, par eswem da acordo, 'LOQII.!XJIA e LOrATAAIO,assinam 
o presente instrumento legal, em OS (cinco) vias de igual 
tear e fort~~a para o meemo f'im da dirêi.'to, na presença da 
02 ( 111as) testelllunhas abai.lGJ assinadas, 

lotacapá-Ap, 01 da janeiro da 1.990, 

~ULO FERNMIJQ BATISTA QJERRA 
Locatário 

MARIA CE NA._ZAA~ GI'STRO oo · rAAMO 
Locadora 

GO\SlNO 00 ESTAOO 00 A~PA 
SECRETARIA CE EOJqo.Ç)Io E" ClJL T\.AA • 

())(R~iXRIA SETlJIIAL CE PI..ME.w.IENTO 
EQUIPE CE ffir;ru.ENTQ E FINAN;AS · 

PlAOO C!: APLirAÇ)IO 

.· 

Pt.A~ CE APLI.CAÇ)IO, visando a Lavratura de Ulll Coni:t!! 
to a set' cel ebt'ado entre o SQverno do Estado elo Ana!lpá a « 
Srl. Maria de Na:zãré castro do Qlnno, catl int~cia, 
da_Secretaria de Ewc:ação e OJltura, objetivando a lócaçâo ~ 
da um imÓvel que se. destinará as 1nstela!;6es e fLnci:onJ;Im6;!2 
to do Jardim de Inf.ânal.a "Santa Mari oa", localizado no Cl3!!·, 
junto Cebralzinho, netsta Cidade, pelo peclodo de oe ( Seis 
meses), cantados de 111 da J_aneiro a 30 da jooho de' 1,990 , 
cujo valor mensal é da NCZS 6 .000,00 (SErs .t.m.. OlUZ.MXlS ~ 
VOS) . 

O presente Pl.At>D 'IE Af'l.TrAçAO, está z cspal"dotlo na 
sif'icaçiíc OI'Çamen~a abaixo: 

FPE 08421882,1;30 3.~.3.2 . 00 Out:ros Sorvlços -'36,000 ,00 · 
e Encargos 

lOTAL ••• , ••.••••• . , .• , • , , • • • • • 36,ill0, 00 

~arte o presente B.At>D [E API.ImÇÂO, no valor .da. 
NCZS 36,000,00 (lRl:N]A E SEIS MIL O:H.IZAOOS NOVOS).. 

~&~capá-Ap , 08 de fevereiro dB 1 .5$0. 

AQJINALOO CE l...IJAA ROIRIBJES 
Coordenador de Equi/Fin. a Orçamento 

FRANCISCO cu rn•"'l-LA 00 rAAMO 
-chefe dl! r:s:>/ SéEC 

GOVE:JQJO DO ESTADO·OO AHAPI... 
SECRRT.U.IA Dll EDUCACÃO E CQLTVRA 

CONTRATO N9 015/9Q-S_EEC. 

.. 
• I ..... 

. ·. 
CONTRATO DE LOCACÃO D! IMOVEIS QUB ENTRE Sl <:tl)EBIWf O 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAP!, ATRAV!S DA SECiETARIA DE EDUCA 
CID E COLTUilA E A DI.QOESE DE MACg!, 'PARA OS> FI~ rtEt>! QE-:
CLARADOS. 

O Governo do Estado do Amapá. neste ato ~epresen~dQ 
pelo seu Secreti~io, ~rofQ. PAULO t ERNAHDO BATISTA ~BRA, 
doravaate denominado si.plesmente LOCAt!RIO e a DiOCESE DE 
HACAP!, com sede o.a cidade de Haca_pá, 'eseabelecúla à R@ 
São José, inscrita nÕ CGC/~, sob o_ nQ os. 968.292/0001-14, 
repres.entada pelo seu ~d!llinistl:adqr, .. P~. FU'80.I.Sco' USA"t , 
doravante denominado si•plesmente LOCADORA, resolve~ pe 1 

comiiDI acordo, firmar o presente Contrato, medlante -a á Cláu
sulas e condições seguintes: 

CL!OSOLA l'RIMElRA - DO FUHDAHENJ'O LEGAL: O presente 
Contrato encontra respaldo legal no que dispõe o Art.. 23 , 
'inciso IV, do Decreto-Lei 2.300, de ~1 de novemb(j) de 1986. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objetivo do presente 
Contrato é a locação de prédios onde funcionam as lJco~aa 
de 19 Grau: São Prancisco, ~e. Vi~ório Galliani, P~ . bãxi~ 
Pe. Si.io Corridori, Mie An&élica, são João Evangelista f 
C&.bralzitiho, Jat:dim Felicidade II, a.n.exo da Bscol~t Josefa 
Jucileide, são Benedi to e das Salas que ficam a.o l~do da 
Igreja Noua !len:hor;a, 'fie da Igreia noª Coosõs. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIG!NCIA:. A vi gência. d~ p~esen
~e Contrato é de 06 (seis) llésas, contados de 01 de janei
ro de 90 ã 30 de junho" de 1990. 

CL1USULA QUARTA - ])A RENOVAC.lP OU PllOQOGAÇÃO· l'i'ndo o
pr~zo de locação 'PCJ4:eri' este Instrumento ser .-cenovádô, 
p.rbr.rogado, med~ante f~nao Ac! i ti:vo. s•r assim conVi$ 
parte.s Contratantes., -p.odendo inclusive modificá-lo "fio 
ou e. parte. 

PWCRAPO tlNICo: E.- caso de Ptorroga.ç.ão. o r~>.••••••·• 
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rã feito de acordo com a legislação em vigor ã época da 
eventual prorrogação deste Instrumento. 

CLAuSULA QUINTA - DO ALUGUEL: O aluguel mensal será de 
Cr$ I 50.000,00 (CENTO E CINQOENTA HIL CRUZEIROS), que será 
pago mediante remessa de recibo a LOCADORA através da Se -
cretaria de Educação e Cultura ao Departamento de Despesa 
da Secretaria de Finanças, antecipadamente até a cada me• 
a vencer. 

CLAUSULA SEXTA - DA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS: A despesa 
decorrente com o pagamento do presente Contrato correrá ã 
conta do FPE, Programa de Trabalho 08421882.130, Natureza 
de Despesa 3.1.3.2.00/0utroa Serviços e Encargos, consoan
te Nota de Empenho n9 90NE01621, emitida em 12 de março de 
1990, no valor de Cr$ 900.000,00(NOVECENTOS HIL CRUZEIROS) 

CLAUSULA S2TIHA - DA LOCAÇÃO: O LOCATÁRIO não poderá 
locar ou sublocar no t~o ou em parte, o imóvel ora locado, 
sem que haja consentimento expresso e antenipado da LOCADO 
RA. -

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO IHOVEL: O LOCATÁ -
RIO declara haver recebido o imóvel em perfeitas condições 
de conservação e limpeza, em todas as instalaçõea, elétri
cas, sanitárias e hidráulicas, obrigando-se a devolver o 
imóvel em iguaia condições, quando do te riDO final da loca
ção, previsto na Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO NA ESTRUTURA DO l.KOVEL 
Fica vedado ao LOCATÁRIO executar qualquer benfeitoria 
útil ou suntuãria no imóvel, sem autorização escrita da 
LOCADORA, e no ca1o de ser realizada ã revelia da LOCADORA 
além de não poder o LOCATÁRIO exerce o poder de retenção , 
essa benfeitoria ficará incorporada, ao imóvel. 

CLÁUSULA D2CIHA - DO CUSTEIO DE DESPESA: Correrão 
conta excluaiva do1 ocupantes do prédio as de1pe1as 
enérgia elétrica, água, esgoto, IPTU, bem coao todo e 
quer i~osto cobrado sobre os imóveis ora locados. 

por 
de: 

qua! 

CLÁUSULA D2CIHA PRIMEIRA - DA DESAPROPRIAÇÃO: No caso 
de desapropriação do imóvel objeto deste Instrumento, a LO 
CADORA fica deaobrigada de toda e qualquer responsabilida= 
de decorrente deete Contrato. 

CLÁUSULA D2CIHA SEGUNDA - DA RESCISÃO: O não cumprimen 
to das obrigaçÕe1 definidas~ neste Instrumento, implicara 
em sua renúncia e consequente rescisão e a parte que der 
causa ao rompimento de1te Contrato no seu tempo normal a
qui estabelecido, incidirá nas sanções previstas na legis
lação em vigor ã época. 

CLÁUSULA D2CIHA TERCEIRA - DO FORO: Para diri.aúr quais 
quer dúvidas suscitadas durante a vigeocia deste Contrato
fica eleito, de comum acordo o Foro da Circunscrição Judi: 
ciária de Hacapá, Estado do Amapá, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado qÚe seja. 

E, por eetarem de acordo, LOCATÁRIO e LOCADORJ4 rati -
ficam o presente Instrumento legal, as1inando-o em cinco 
(05) vias de igual teor e forma, para o melao fim de direi 
to, na ,preeença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas~ 

Hacapá-Ap, 26 de aarço de 1990. 

PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
LOCATÁRIO 

Pe. FRANCISCO USAI 
LOCADORA 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

GOVERNO DO ESTADO DO AHAPA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÁO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLABEJAMENTO 
EQUIPE DE ORÇAKERTO E FINANCAS 

PLANO DE APLICAÇlo 

Plano de Aplicação, visando a lavratura de um Contrato 
a ser celebrado entre o Governo do Estado do Amapá e a Dio 
cese de ·Macapá, , com a interveoiencia da Secretaria de Ed~ 
cacão e Cultura, objetivando a locação de prédios onde fuo 
ciooarão as Eecolas de tQ Grau: Slo FRANCISCO, Pe. VITORIÕ 
GALLIANI, Pe. DÁRIO, Pe. SIMÃO COUIDOIU. K1E ANG!LICA 
S!O JOIO EVANGELISTA. CABRALZI.MHO, JABDIK FELICIDADE II , 
anexo da Bscola JOSEFA JUCILBIDB0 SID BENEDITO e das salu 
que ficam ao lado da l&reja Nosaa Senhora Mãe da Igreja DOI 

• 

Congás, durante o período de seis (06) me1es, cujo o valor 
mensal é de Ncz$ 150.000,00(CENTO E CINQOENTA MIL CRUZADOS 
NOVOS), totalizando a quantia de NCz$ 900.000,00(NOVECEN
TOS MIL CRUZADOS NOVOS). 

O presente Plano de Aplicação, eetã rupaldado na ela• 
sificação orçamentária abaixo: 

ELBKENTO 
FONTE PROGRAMA DE DISCRIM. VALOR-NCz$ 

DESPESA 
---------------------------
FPE 08421882.130 3132.00 Out. Serv. 

e Encargos 

TOTAL 

900.000,00 

900.000,00 

Importa o presente Plano de Aplicação, na quantia de 
NCz$ 900.000,00(NOVENTA MIL CRUZADOS NOVOS). 

Hacapi-Ap, 08 de fevereiro de 1990 

AClltNALDO DE LIHA RODRIGUES 
Coord. da Equipe de Orçamento 

e Finanças 

FRANCISCO Q. DO CAJU«> 
Chefe da CSP/SBBC 

GOVERNO DO ESTADO DO AKAPA 
SECBETARIA DE ESTADO DA EDpCAÇID, CULTURA E ESPORTE 

CONTRATO N9 017/90-SEECE 

CONTRATO DE LOCAÇlo DE OOVEL QUE ENTRE SI "CELEBRAM O 
GOVEIHO DO ESTADO DO AHAPA. ATRAViS DA SECRETARIA DI ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, CULTURA B ESPORTE E A EMPRESA J. M. COSTA 
CONST. II«>BILIARIA, PARA OS FINS tm.E DECLARADOS. 

O Governo do Estado do Amapá, neste ato repreeeotado 
pelo Secretário de Estado da &ducação, Cultura a Eeporte • 
doravante denominado simplesmente LOCATARIO e da outro la 
do o senhor JOS2 DE MATOS COSTA, CPF 003.301.392-91 dori 
vante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem de comum 
acordo firmar o preeente Contrâto de Loca,ão de imóvel, 
consoante a1 cláueulae e condiçÕe1 aesuintes: 

cLAUSULA PRIKEIRA - DO FUNDAM!In'O. LEGAL: O presente 
Contrato encontra re1paldo no Art. 23, Ioci1o IV do Decre
to-Lei 2.300 de 21 de Novembro de 1986 e co. as leie que 
regem a Locação de I.Õveis Urbanos. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objetivo do presente 
Instrumento é a locação do imóvel de propriedade do LOCA 
DOR, localizado ã Av. RAIMUNDO ALVARES DA COSTA 19 1442, 
nesta cidade de Hacapá, deetinando-ee a DEPEND!MCIA ADMI 
NISTRATIVA DA COHISSÃO DE LICITAÇ!O DA SECRETARIA DE ESTA 
DO DA EDUCAÇ!O, CULTURA E ESPORTE. -

cLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIG!NCIA: A vigência 
do presente Instrumento é de 04 mesu , contado• de 01/01 a 
30/04/90. 

CLAUSULA QUARTA - DA l!IIOVAÇAo OU PJOtutOGAÇlo: Findo o 
prazo de Locação poderá eete Inetru.ento eer renovado ou 
prorrogado, mediante Te~ Aditivo. se •••la convir ãe 
partee Contratantes. podendo inclusive modificá-lo no todo 
ou em parte. 

PAR!GRAFO ONICO - l!m caso de p-rorrogação, o reajuste 
será feito de acordo com a lesislaçio em vigor i época da 
eventual prorrogação deete instruaento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ALUGUEL: O aluguel Mnaal 1eri de 
CZ$-55.000.00 (Cincoenta e cinco .11 cruzairo1), qua -erá 
pago mediante re.eeaa de reciboe ao LOCADOR, atravie da Se 
cretaria de Educa,ão e Cultura ào Depart-nto da deepem 
da Secretaria de Finançae, até o décL.o (109) dia do .êa 
seguinte ao venciMnto. 

CLAUSULA SEXTA - DA LOCAÇID DOS RECURSOS: A de1pesa. 
decorrente coa o paaa-nto do prennte Contrato correrá . à• 
conta do F.P.E. • Progra.a de Trabalho 08431882.131. oature 
u de Deepesa 3132.00 0 conaoanta Nota de lllpenho núaerõ 
90NB03280. emitida ea 19 ele Abril de 19900 DO valor · ele 
CZ$-220~000.00 (Duzentos a Vinte ail cruzairoe). 

CLAuSULA stfmA- DA LOCAÇIO: O LOCA!IUO úo poclerá 

~ .. ~ 
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locar ou aublocar, no todo ou ~ parte. o i.óvel ora loca 
do, •~ que haja conaentiaento expre .. o e antecipado do ~ 
CADOR. 

CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMBNTO 00 OOVEL: OLOCATAIIO 
declara haver recebido o i.óvel ora locado, nas aaia per
feitas condições de uao e habitabilidade, obrigando-se a 
~ntê-lo nas .. ia perfeitas condições e a restitui-lo, ao 
fim do prazo aqui estabelecido, em perfeitas condições de 
uso e habitabilidade, acoapanhando as chaves e o HABITE-SE 
do õrsio de saúde. 

CLAUSULA NORA- ALTBRA,ÇÃO NA ESTRUTURA DO IH3VBL: O LO 
CATAlUO não poderá alterar a estrutura do prédio ora loci 
do, sob pretexto algUII, sem o consentiaento prévio do ~ 
DOR, ficando certo que tóda: e qualquer benfeitoria introdÜ 
zida no iaóvel, sejaa necessárias ou não, passarão a per 
tencer ao aesao, sem que para isso tenha o LOCADOR de inde 
nizar o LOCATAlUO: 

CLAuSULA DtCIHA - CUSTEIO DE DESPESAS: Correrá por con 
ta exclusiva do LOCATAIUO as despesas com funcilo-nto de 
ãg .. e en«rgia elétrica. 

CLÁUSl.JLA D8CIMA PRIMBIRA - DA DESAPROPJUAClo: No caso 
de desapropriação do iaõvel objeto deste CONTRATO, o LOCA 
DOR fica desobriaado de toda e qualquer responsabilidade 
deco~ente desta Inatru.ento. 

Cl.AUSl.JLA D8CIHA SBGURDA - DA RESCISÃO: O não cwçriaen 
to das obrigações definidas neste Instr~aento, iaplicari -
em sua renúncia e consequente rescisão e a parte que der 
causa ao roapi.ento deste Contrato, no seu tempo 'lloraal 
aqui estabelecido, incidirá nas sanções previstas na leais 
lação em vigor à époc.a. -

CLÁUSULA D8ClMA TERCEIRA - DO FORO: para dirimir quais 
quer dúvidas suscitadas durante a vigência deste Contrato: 
fica eleito, de comua acordo o Foro da circunscrição judi 
ciãria de Macapá, Governo do Estado do Aaapá, com exclusãõ 
de qualquer outro, por Dais privilegiado qu~ seja. 

E, por estarem auim de acordo, LOCATAlUO e LOCADOR, 
ratifica. o presente Instrumento Leaal, a1sinando-o em 05 
(cinco) via• de igual teor e foraa, para o aes.o fia de di 
reito, na presença de 02 (duas) te1temunha1 abaixo asstnã 
das. 

Macapá-AP, 01 de janeiro de 1990. 

FIWICISCO QUIJIITELA DO CAJU«) 

LOCATARIO 

JOS8 DE MATOS COSTA 
LOCADOR 

TESTEMUNHAS: AGUIRALOO DE LIMA RODRIGUES 
LEILA PINOW 

COVBBMO DO ESTADO 'DO AHAPI.. 
SECRETARIA DE ÊDUCAÇlo E CULTURA 

COORDEJWXllUA SETORIAL DE PLAHBJAHBMTO 

PUNO DE APLICAÇlo 

Plano d.e Aplicação, visando a lavratura de Contrato a 
ser celebrado entre o Governo do E1tado do Aaapá e J.H.Coa 
ta - Con1trutora I.obiliária & Cia, c- interveniência da 
Secretaria de Educação fl Cultura, objetivando a locação de 
1a i.óvel locali&ado na Avenida Jl.aiaund.o l..lvarea da Costa 
nt 1442, onde servirá de depebdênciaa adainiatrativa• para 
funeiona.ento da c-i1aão de ~icitaçáo, pelo período de 
(04) -•e•, cont&doa de 01 de ja-iro a 30 de abril de 
1.990, cujo valor -naal é de C:Z$-55.000,00 (cincoenta e 
Cinco Mil Cruniro• 

O pr-•ente Plano de Aplicação eatá re1paldado na ela~ 
•ificação orç ... ntária abaixo: 

ELIH. DE 
FOMTB PROGIWIA DESPESA , .DISCIIH. VALOR 

PPB 08431882.131 3032.00 Outro• Sarv. e 
Etu:naos 220.000,00 

TOrAL Ca$ :ae.ooo,oo 

220.000,00 (Duzentoa e Vi~te Mil Cruaetroe). 

Macapá-Ap, 26 de Mrço de 1990 

AGUllW.DO DE LIMA RODRIGUES 
Coordenador da Eciuipe da Orç-nto e Pi~W~Çaa 

nAMCISCO QUIR'J'ILA DO CAJOI) 

Chefe da CSP/S!BC 

GCMRMJ 00 ESTAOO 00 AMAPJ( 
SEa:IETAAIA rE EOOCA~O E al..l\H\ 

CDN\ttNIO NO 002/00-SEEC 

(l)N\ttNIO QLe ENTRE SI CEI..ESWA O OO~MJ 00 ESTAOO 00 
fi.JIAPA, ATRA~ D\ SECRETARIA rE EllJCA~ E D.l..lt.AA''E A ~ 
FEilU'IA r.t.JNICI'PAL CE AMA~, PARA OS FINS .tnE ~ 

O Governo do Estado do Amllpá, através da Sec:reta:H..a de 
Eô.Jct~Ção e D.Jl~a, neste ato repreS81tedo pala seu SaCI'! 
tário, Semor Profes~r FRA~SCD QUINTELA 00 CARW, ~ 
vanta denOI)Ilnado s1Jt1llesnente ~MJ e a Prefeitura Min! 
cipal de Amepá, devid!lmenta inacrita no OOC/tiF, sob o nt 
os.989 .UB/lXXll-~, representada Mate ato pe1o -.. Prefe! 
to aklnicipal. Senhor .x:Jf!t. ea:!ziO OIAS IWD!, daqui em dlt!!! 
ta denald.nado ~lesmente FREFEITl.AA, resolva~ de cànun a 
cardo, celebrar o preS8'1te ecnvânio, mediante as ·CláusulÃ 
e condições seguintes: 

a..AUSllA ~00 ~D\MENlO LEGAL: O presente Ccn 
vâlio tem 'respaldo legal no Art. 23, Inciso X do Decreto: 
Lei 2 . XO, da 21 de novembro de 1986, 

a..AUSll.A..sEQ.II'CA-00 CB..ETIVO: O preS81te Ccn~o tem 
por objai;ivo a aquisição de aql.dpamento 8 matarie.l pan. 
nenta destinado a esta Muntc!pio, confon. Ple.no da · epJ! 
cação, anexo, que pe.ssa e. aer pe.rta intag'rante deste 'in,! 
tn.!mento. 

a..AUSI.lA l'e\I:EIM-D\S !DUGAçCIES I 

I - 00 00\.fRMJ 

a - Oest:if\ar recursos pe.ra e.ta-J~ar e. e><acuc;âo âY o.bj&
tivo e~seo na Cláusula Segunda deste InstrUIIa'lto, no 
valor global ~ Crt 54,93l,OO(C1nquEnte 8 CMltro Mil, NoV! 
centos e Trinta 8 IÃII ~zeiros). 

b - ACQI1)anhar e fiscaliUUl, através da Secrãt:aTia 
de Educt~Ção e D..tltura, a execução do objetivo deste Co!! 
vênia. 

n - 1)1. FREFEI11EIA: 

a - Aplicar os recursos recebidos da SEEG, êOtlfQnll8 as 
tipulado na Cláusula Seg~..r~da deste InstriAIIa'lto; 

b- Fornecer e facilitar os el~~mW~tos necessários para 
que a Secretaria de Eô.Jcação possa a~anhar a e><acução 

dos serviços, através deste ecnvâ-.io; 

c - Prestar contas à SEEC, dos rea.a-sos rece.bldps per 
f'orça deste Instrtaento, dentro do prazo eatabelecido na 
Cláusula sétima deste Ccnvênio. 

a.AustlA QUI\ATA-~ OOTA~O: O valor global do preeanta 
Convênio, ~arota na quan.tia de ~ 54.931,00( ClnqUIIrlta 
e Quatro Mil, Novecentos e Trinta • IÃII ~z.S.ros), ari.l.M'ldo 
do Convênio nll 002/90-fEEC/P.M .A - Progr- ·~ain0!5l , 
El11118nto da De11peaa 4.1.2.0.00, conforme P.c. nR :)43 ll!d.t! 
do .. 21.02.90. 

CÚU5ll.A UUINTA-01\ LIBERAçli(O 006 REa.RIIIS: Os ~ 
destinados à e><at:ução do presentâ Cam.Wlio • c:ra alocados, 
serão liberados ca Ulllll aó vez. 

C1kJsu.A SEXTA-00 ~:IlO 008 REa.RS(B: Oe ~ 
gue, por f~ deeta ~o, e Prefeit:&.-. ""*-"•~ 

-- -··---------------- -----------------------M~o-" O ., "·--
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to nio forem aplicados aos fins a que se destinem, serão 
dlposi tados em conta bancária especial a ser movin•entada 
pala Prefeitura, obrigando-se esta a enviar 8 SEEC o extra 
to da conta, os núneros, o nane do sacado, oe. valores a; - . ' datas das emissoes cbs cheques e a quem forem pag4s as 
in.,ortâncias. 

a.AUSllA ~TINA-M ffiESTAçAO CE CONTAS: A Prefeitura 
devera prestar r:ontas da aplicação aos recursos recursos 
recebidos à Secretaria de Finanças-SEFIN, no prazo de 30 
(trinta) d1as epéis o término de vigência do presente Cor! 
vânio. 

a.AusULA OITAVA-DI' VI~NCIA: O presente eonvênio terá 
sua vigênt:ie da 03{ três f meset:, a partir da date de sua as 
s:tnatura. -

a.Al!SULA 1\01'*\-01' MOOIFirAÇ}(O, PRORROGAçi(O OU RESCiss!:O 
Medi.ante assentimento dos ccnvênêntea, este Convênio 

podará ser mod1ficado ou prorrogado, através de Termo Ad1-
tivo ou rescind1do da pleno d1reito, por inad1rrplemento de 
quaisquer de aues Cláusulas e ca,d1ções, independentes de 
eção, notificação ou interpelação jud1cial. 

a.AusULA ~CIMA-I)\ PUa.Io\lj(O: A publicação desta Ins 
tn.mento deverá ser feita no Diário Oficial do Estado do 
Alr.epá, no prazo de 20( vinte) d1as, a contar da data da sue 
assinatura. 

ÇiAUSLLA ttCIMA flRIMEIRA-OC FORO: Fica eleito o Foro 
da Circunscrição Juf:llclária de Mecepá, Estado do Amapá 
para di.~ qwd.squer IÍivides oriundas da execução dest~ 
Convênio, can exclusão de qualquer outro, por mais privile 
giado qúe seja. -

E, por eatarap de caiUI1 acordo e, para 'validade do 
que ficou estabelecido pelas partes, lavrou-se este Ins 
trunento em os( cinco ) vias 00 :luuel teor e fo.nna, para 
o 111811110 fim de direito, na presença 02( duas ) t-estemunhas , 
abaixo assinadas. 

Macap~, 01 de abril de 1990 . 

FAANCISOO Ol.IINTELA 00 0\RMO 
Governo 

~ BEL.tzro DIAS RAMOS 
Prefeitura 

Testemunhas: IlegÍvel 

00\ffiNO 00 ESTAOO 00 AtiAPA 
SEíRETARIA CE Ell..lrAçAo E aJL TI.RA 

CXDUENAt::miA SETORIAL !E PLAMõ..AMENTO 
BIUIPE lE ORÇMENTO E FI"**NÇAS 

Pl.At«J rE APUIJ'ç}(O 

Plano de Aplicação, para tibereção C:os Recurs os Finan 
~· vi~do a aquisição de materiais, em ccnvênio e 
ser f'U'me.do antre a Prefeitura Ml!nicipal de Amapá e e 
Secretaria de EctAcação e OJltura, a !!ar executado pelo Mu
nic::Cpio. 

flR CXJIAMA ELEMENTO CE 
IESPESA. 

\ALOR - NCZS 

OB4218àl061 4. 1 .2 . o . oc Equipamento e Mate
rial Permanente. 

54.931, 00 

'TOTAL •••••••• •• • ••• • ••••••••••• • 54.931,00 

Illporta u ~te Plano de Aplicação, no vslor de 
NCZI 54.931,00 (~ta e quatro Mil, Novecentos e TrinL 
ta e U. Cruzados Novos.) • 

Macapá-Ap, 16 de ~evereiro de 1.990. 

AQJI~LOO CE LIMA RO!RIGLES 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

FRANCISCO QUINTEl.J\ 00 0\RMO 

Chefe da CSP/ SEEC 

MI-GOVERf'll 00 ESTAOO 00 AMAPA 
E'ECJ'lETARIA CE EDUrAC)l:O E OJ..ll.AA 

TERMO AffiTIVO 

SEGtJNOO TERMO AOITIVO AO CCNTRA TO Ng 011/ 89-EEEC, FIA 
MAOO ENTRE GO\EFU..O 00 ESTAOO 00 AMAPA, ATRA~S 1)\ SECJ'lETA 
RIA CE Ell..lrAçAO E CU.. TlJ'lA E A FIRMA RELAX PISCI"**S c:m-6 
CIO E REFflESENTAÇCES LTI)\, PAAA OS FINS r.ELE CEa..ARAOOS . -

8 Governo do Estado do Amapá, neste ato representado 
pelo s eu Governador Substituto Professar PAUlO FER"**NOO 
BATISTA GUERRA , doravante denaninado silrpleernente CONTRA 
TANTE a e Firma Relax Piscinas Comércio e A1'4U'esentaçõe; 
LTI)\, can sede na cidade de Macapá, estabeledda 8 Av. Ha 
milton Silva, ?94-, inscrita no OOC/IIF sob o ng 14.521.64.57 
0001-84, neste a to representado pelo seu SÓcio Prq>rietá 
rio ~:ARIO INI:l.I4.CELif'll SILVA OOS SANTOS, can CIC ng021 . 434-:-
3?2- 34 E CI ng 810. 242 , daqui em d1ante denaninado Simples 
mente OJNTRATAOO, resolvem de comum acordo, cel ebrar -;; 
presente Termo Ad1tivo, med1ente as Cláusulas e cond1ções 
segui ntes: 

CLAUSULA PRit.EIAA: Pelo presW~te Termo Aditivo, ficam 
al taradas as Cláusulas Ouarta, Quinta e Sexta do Instrunen 
to Principal, passando a vigorar can 11 s811lJinte redação: -

CLAUSULA. IUI\RTA-01' OOTAçAO: Fice acrescido so valor 
global do Contrato e quantia de NCZS 1 . 003.104,00 HJM 
MILH1!:0, TA~ MIL, CENID E OUATRO CJ'll.IZAIDS 1\01100), sendo 
que no manento estão sendo 8111Jenhedos a qusntie de NCZI •• • 
835.920,00 (OimCENmS E TRIN"ffi E CINOJ MIL, f'lli.€CENIDS E 
VINTE CJ'lUZAOOS 1\0\.()5), oriundos do FPE, Progrema de Trabe. 
lho 08431882 . 131, Natureza de Oeepesa 3.1.3 .2 .00 ccnform; 
E"rrpenho ng 90f\E03954 , "emitido em 02 de meio de mo, fican 
do o restante pera ser errpenhado posteriormente, can e~ 
c!cio financeiro ck< 1991 . 

CLAL6ULA QUINTA-DI' FORMA CE PAGAMENTO: O pagamento à 
CONTRATAI)\ será menael , irrportando cada parcela e partir 
do mês de março em NCZS 83. !B2 ,00 (OITENTA E TRts MIL 
Qliii'+ENTOS E ~UVENTA E OOIS Cfll.IZAOOS f'lli.()S) . 

CLAUSUlA· SEXTA-DI' VI~CIA: O presente Contrato fica 
prorrogado pelo prazo de (12) doz.a meses, contados a partir 
de lR de março de 1990. 

CLAJJSULA SEGUNI)I. : Ficam inalteradas e cond1çÕes do 
Instr~.At~en to Principal. 

E, por estarem assim j ustos e Contratados, firmam o 
presente Instrumento de Termo A di. tive, em 05 (cinco) vias 
de igual teor" e forma, para o mesmo fir11 de d1rei to, na pr.!! 
sença de 02 (duas ) testemunhas abaixo assinadas , 

Má capá( Ap) , 22 de fevereiro de 1990 . 

"AULO FERNANOO 8A TIS TA Gla1AA 
Governador Substituto 

Contratante 

~IO INDJACELII\0 ·aiLIA 006 SANTOS 
()Jntra te do 

Testenn.,has: IlegÍvel 

... 
( 



. . ~ :·. . :.-· . 
~-·-
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Ma tapA, 30·05·90 

PU.OO !E APL.ICAçAO 

PU.NO 0:: API...IC'Ar;Ao , visando a Prorrogação do Contrato 
nll Oll/9:1-sEEC, celebrado entre o Governo do Estado do 

Amapá, e a Finna Ael.ax Piscina, CGC-14. 521. 645/0001..-84, can 
intervehiência da Secretaria de. Estacb da Etllcação, ().Jl~ 
r f,l e Esporte, objet:l.vando a exeet.ção de serviços de Manu 

tenção e Umpez.a das Piscins:s: Chico Noé , Olirrpica, de Apre 
dizagem Tartitorilil. e de Escola da Apee, pelo período de 12 
(doze) meses e partir de 111 de março de 1:990, cujo valor 
mansal 'illlporta em Cr$-83. !:1:12, r:D (Oi tente e Três Mil , Qui
rilentos e Noventa e Doia Cn~zeiroa). 

O presente PU.OO 0:: APL.ICA!;AO, estó respeldado ne Clas 
sificação Orçententórie abaixo: -

FONTE ffiOGIAMA ~ 0:: . OISOUIII~r;Ao ~l.lfl-ffi$ 
ll:SPESA 

F ,P,E 08431882, 131 3,1 , 3 .2 , 00 Outros Ser viços 835.920 100 
e Encargos . 

A ser S11lenhado cem recurso!! tkt Exercíaio ele 

1 .~ • • ••• • ••• • • •• ••••••••••••••••••••••••••••• 16?. 1B4, 00 

TOTAL •••••• ••••••••••••••• 1 ,003. 104,00 

Irrporte. o ffiESENlE PU.NO rE API...IC'Ar;AO no valor de 

cr$-1.003,104,00 ( fU.1 MI~O, lA~ MIL, cENTO E WAlRO 

Ol.JZE:IRCl!3) • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Maa~pá-Ap, 10 de abril de 1.990 

AGUI~LOO ll: ~ ROOUilJES 
Coordenadol' Pa Equipe de OrçEIIllen t o e finançes 

~OLOO MONlEIAO PE~ 
Olefe da CSP/SEEC 

POD.Ett JVDIC:IÁ.RlO 
JlJSTJÇA DOS l'EllRITÓRlOS 

T&.R.RJTÓRJO FEDERA.L DO AMAPÁ 
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACA PÁ 

P.aoc: Nt 13.,n 
EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRA.ZO DE 15 DIAS, NA I'ORMA 
ABAIXO: 

O DOUTOR DÓGLAS EVANGELISTA RAMOS. MM. JUIZ DE 
D(REJTO DA VARA CRIMINAL DA 1! Cf.RCUNSCRIÇÃO JVDICIÁ· 
RI,A DE MACAPÁ, CAPITAL DO EST,\DO DO ÁM.APÁ, NA fORMA 
ABAlX'O. 

faz aaber • todoa 01 que o preaute EDITAL com prazo de 15 dlaa 
vt·rem, ou dele llver.-m co•lle.c:lmeato, qae, aute l•lzo corre 1e•• trla•· 
QJIIes um procea1o em q•e f , acaaad.o: CORIOLANDO PIMENTEL Ll
MA, nlao "COLO" llll1e de Ral.-aado Ferreira Ll•• e de Maria AJal· 
zla Pl•e•lel LI.••· braallelro, aoltelro, ••lor, •KI.aleo, ataal•e•te e• 
luaar lacerto e alo _.bldo, co•o lacano a.o art!. 12' "capat", do C.P.B. 

E, co•o lea.ba o Ofldal de J .. uça dttla Jarz.o certificado alo o 
b8ver e•coalrado aesta Comarca, aio teado poatrvel dt6·.1o peuoelmea
le, dlt · o pelo preaeale a comparecer .-eJte J'a(zo, ao edll(do do ror•• 
desta ColDillrca, tlto l Aveald.e I'AB, a/a! auta c.ldade, ao d.la ll.M.,., 
ul4:00 llorat, a Om de aer l•terroaado, pro•.over ••• ddep • aer 'aoll· 

· llca.do dos ulterloret termo• do proc.e11o, a q•e denrl comp&rKn, aob .,e•• de rnella. Pan co•~ed•eato de tod" f pauado o pretc•te Edital, 
cuJ• 2111. •I• Clcarl arl.uda ao luaar de c••*•••· Dado e panado aesta cl· 
dade, ao1 •l•te e t.rfll1 do mfl de •alo do a ao de Hu·m Mil Nonceatoa e 
Nonata. Eu ALBA LÚClA LOBATO ALIAJA, Diretora de Secretaria 
da vara Crlmlaal, aubacrevo. 

DÓGLAS EVANGELISTA RAMOS 
Jul~r de Direito 

PODER JUDIClÁ.R.IO 
JUSTtÇA DOS TER.RITÓ..RIOS 

TE.RRJTÓRJO I'E:D.E.RAL DO AMAPÁ 
IVIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACA PÁ 

PROC. N! 13.922 
EDITAL DE CITAÇÃO, COM O .PilAZO DE 15 DIAS, NA FORMA 
ABAIXO: 

O DOUTOR DÓGLAS EVANGELISTA RAMOS. MM. JVIZ DE 
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA t! ClRCUNSClUÇÃO JVDJCIÁ· 
RIA DE MACAPÁ., CAPITAL DO E.STADO DO AMAPÁ, NA FORMA 
"BAIXO. 

l'u aaber a iodo• oa qae o preaeate EDIT A.L com prno de l5 dla.a 
vlrtlll, ou dele tiverem coaheclmeato, que aeale Juizo corre •••• trlaa· 
mlte1 •• proceuo em que ' •caaa~to: CLÁVDIO RODRIGUES DE ME
LO JÚNIOR, ••lao • DlNHO", braallelro 1o1telro, maior, corretar de 
lm6vel1, lllllo de ClhdJo Rodrl&•" de Melo e de Odlafla Vllllea.a, 
ai••L•eate •• l•aar la.certo e •le aa.bldo, co•o lacarso ao art!, 1211 c/c 
o arllao 14, LI , do C.P.B. 

E, co•o têe.lla o Orldal de Jaatlça deata J•(z.o urllflcade alo o 
llanr eacoat-.:ado aelte Co••ru, alo R!ldo pou(yel clt6-lo peaM•I•••· 
te, cJta-o pele preaeale .a co•parec.er aeaie lutao, •• ed.lf(C:Ie do (ora• 
dest• Co•arca, 1ito l Analda FAB, ala! ae.tta cidade, •• dia U.N.,., 
u 14:00 lloraa, • fi• de Mr laterr01ado, p.ro•o•êr ta.a ddua e Mr aotJ· 
ficado d" alterloret ter•" do pc'oc-, a q•e de•erl· co•parec.er, eoll re•• d.e {nella. Para co.allecl•ealo de todoa ' papado o preMete EdJtal, 
uja 2a. • I• f!:. I altxad• ao l•a•r de cott•••· Dad.o e p-•• Hllt& d· 

I • ."\,.,:.•.' 
O _f _;_ aa:t. & ,...,.,. . . _..._ 

... 

dade, • ., •late e tda •• •f• 41•· ••lo •• aao 4lê H•• Mil Nfl_.t., e 
Nona ta. ta A.LBA. L.ÚC'IA LOBA. TO "-L-I' AlA, Diretora 4'e \Secretarie 
da ••u Crl•laal, aab~~ere••· 

DÓGLAS'&VA'HOELJS1'A li-AMOS 
Jal.r .. Dlrello 

P.ODER IQDJCJÁRIO 
JVSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TBR.RITÓlli<J>'PED,RAL DO AMAPÁ 
JUIZ DE DIR.EfrO DA COMARCA DE MACAl"Á • 

PJfOC. Nt 13.,,22 . 
EDITAL DE ClTA.ÇÃO, COM O PR.AZO DE 15 DIAS, NA FOR.MA 
ABAIXO: 

O DOUTOR DÓOLA.S &VANGELISTA ltAMOS. MM. IlllZ'DE 
DlllEJTO DA VARA CRJMIB.U DA 11 CIRCUNSCRIÇ.lO 1JJDt:CU. 
RIA DB MACAPÁ, CAPITAL DO ESTADO DO AMAPl. NA l'O .. MA 
ABAIXO. ' ' 

Pu uber ~ to4" ·•• qae ·• pre .. ate BDJT.A.L ce• pr_.. •el$ dlu 
•Ire•, •• •ele. U•ere• ct•!lecl•e•Ce., qae ..,te Jalao corre ,_ ir._.. 
•ltea •• proc.- e• qae f acuado: ODI!IIIIA Vltli'ENA, l!r,Ullolr•, 
deaqalte.da, naihllor• ••balqte, flll1a de ;Ja .... al ........ _ e R TI· 
b6.rda VIJIIeaa, e.twal•eate ua l!!aar lacerte e alo .. llldo, co•o lllé
•• e.rt!. 121, ele o artla• 14, 11 e art. 2' do C.P.I. 

E, co•o tealla o Oficia de Ja1tl~a delta Jaíao ce~tlflca•• alo 0 ' 
lluer eacoatredo aalla Co•arca, alo Nado ,_r;el cltl·lo ...... l ... ea· 
te, i:lta·o pelo prt~&ate a co•par~er aeate Jaí~, ao .. lfldo••• fora.• 
deata Co•arca, alto l A"aJda I'AB, a/at aeata cl••••• ao ••• U.W.Jt, 
•• 14:M lleru, • fi• .. Mr l•te.rr01ado, pro•ner ••• def- e •.r aotl· 
ficado ... alterlora ter••• de prM_, a qH ... .,, co•pa.-, 1011 
re•• de renUa. Para coalled•e.ata de tNoe ' ~··o ,....;..te a.Jtal, 
uja 2a. ••• flcari afiliada ao lapr • ceat•-· Dado e,.. ... aoetwel· 
(ade, aoa •late e tr .. , •• •h .. ••lo do ..... ...a.- Ml.l Nfltce•t .. e 
N ... eata. Ea ALIA LtiCIA LO(\ATO ALI' AIA, Diretora .. Sornterl• 
de nra Crl•laal, aablcre••· 

DÓOLAS 'E V ANOBLlST A RAMOS 
Jal!" •e Direito 

PODO JVDIClÁA.IO 
JUSTIÇA. I)OS TERRITÓRIOS 

T'ER.RITÓillO tEDERAL DO AMAPÁ • 
IUlZ DE DIHJTO DA COMA.RCA DE MACAPÁ 

PllOC. Nt lll.lH · 
CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA ro-.MA • EDITAL DE 

ABAIXO: 

O DOUTOR DÓGLA.S· EVANGELISTA RAMOS • .MM. JVlZ DE 
DDlBlTO DA VARA ClllMJNA.L DA Jt CIJlCUNSCRIÇÃO JUDI,CIÁ· 
RIA DE MACAPÁ, CAPITA.L DO ESTA.DO DO AMAPÁ, NA P.Oa.MA 
AIAJXO. 

l'u .. bar a , .. ., "qn o pr-ata BDJTAL>ce• -,raao .. U •'-! 
•Ire•, •• dele tltare• coelkeciale•. to, qao aqte hl•• c..-u _.. LdM· 
•ller •• procnP •• qÍie ' aftta.do: JOSB lfOHIRA MU9,llltA, 
braallelro, u .. do, •otorl.tla, fii.M ~. Lal.a Pereira M ... alta e R O..te 
Moreira Meaqalta, atael•••Le t• laaar l-to e ale .. llldo, ~· I•· 
ClllrtO ao art!. 151, t tt e I 4!, IV do C.P.B. 

E, ee.•• tealla o Oficial •• Jaatl~a dftte Júao eertlnc-... a.lo o 
llanr eaco•trado •••** Co••rca, alo Ma•• .-In' clti•le ..-.1-· 
te; clta· o pelo preMate • co•perecer aette Jaíao, ae tdlrfclo tt• [era• 
deata Ce•ar-ca, tlta l Analb I'AB, t/at Hllla c1•••• ao tta JJ.M . .H, 
.. l4:N lloraa, • fi• •e ecr late.rr01edo, pr••••• ••• ,.,._ • aer aotl• 
ficado ... alterlo.r" tlt,.., d.o pr-, a •- •••d ee•.-. eoll 
peaa de renUa. Para ceallec.'-ea.1o .. tod .. 4 ....... o ~ .... te _,lt•l, 
nja 2a. •I• Ocad alto~!• •• la&ar de ceat-e. Da.do • ~ _.. ~
dade, ao_.Ylate e qaatrt •• ·~ .. ••lo do ... • Sála )OI N_t .. e 
Nanata. &a ALBA LtiCIA LOBATO ALI'AIA, Dl:ret,..a do Soc.nlarla 
da nra Cr·l•l·a_al, tabtcre.... · 

DÕGLAS EVANGELISTA .RAMOS 
Jal.a de Direito 

PARTIDO DEJIOCRÁTJCO SOCIAL 
DIRETÓRIO REGIONAL DO ESTADO DO AMAPÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO D.E CONVENÇÃO REGIONAL 

A COMJSSÃO EXECUTIVA REGIONAL DO fAarJ.Db• DE~ 
MOC.RÁTICO SOCIAL • P D S ao ISTApO ~O Alf4P-'poc '"Prftl· 
deata lafr•·•MI••••• ..... •• tllf•• •• leal•lasle •• •laor • l!lef!tiiiSJ&I 
baludu pelo Trlbaalll Saperl•r Eleitoral, CONVOCA oe Sftll*•: 

I • Me•b.ros •• Dl.ret6rlo .Realoael 
n · Del .. ad" eleltoe pelü C.•••~ ... Ma•lcl,.ll, l CQllfYJ:N· 

ÇÃO REGIONAL a real.l.au·ee •• ••• U "-J-.Jto do c~a. •• .. 
1,., •• Se.de Seclal de .Ea,.rte Cl~ I(~••-'• al{e. l A"''eüil•JA'I_. at 
72&, Bairro Ceatnl~ -t• ditade •e flfacapi, caplt•l do ••tade .. -'••· 
pi-Bra1U, l.alda.ade·ee la .,:M lloru, e eac.errad• la 17:M lleru. pa_ra 
dellberaslo da ... a late ORDEM DO DIA: . 

11 • PAVTA: 
1. 1 • Ce~ebra~lo de CoUIJ&~ ... P..artJdjdu para l'tlllt.re .. eaa• 

dldatoa b elelç ... de 13 4le ••t•.,.r• de UM. . ' 
I.J • Etcollla de eaad!datótl • Gen~ra•il•.F e 1\'lce. Go ... rÍIIldor e 

:: ... ~· co• Saplaaclaa para coacorrere• u elel~iet .. 13 .. ••'f.llro 

1.3 • EacoJIIa de caadt•at" • Dep•t•do l'~al e Depa~ &!i· 
tadaela para ee•correre• •• pleito proporcloaaJ aa •-•••• (t':J.••· 
tabro.l)H). 

2 • PrecHer o -t•l• .... a••- q,aa ...-le atrillald .. Mf e:••· 
tldat .. etcolllld .. a Depat••·el'ed.eral e Depatad• JtJta4aal. 

3 • Eacerr••••to da l!le!!alle. 

., 

Macapi.(6.P), 11 .. •elo .. UM 

ALCElJ PA_liLQ l!l.UIOS FU.B.O 
Pr .. ldeate. •• Dltê16rlo ll01lHAI PIJS} "-•pi 

: ... ~ 

... 

' ... . . :.,) 
4 •• • ·, .. _ .. , .. 



1Aa~Di. 30-05-90 ' i>IAAIO OACtAL ;· pq. 20 

~JQ .!ÍP)~ 
CDNlRATO QLE. ~,m:·~.il .. GiMRNQ .. OO .. ESTAOO 00 

~p,(, ai' A INTERI.ENI~ · M'·[8fli..Ap E A FIRMA C. R. AL.:. 

MEID\ S/ A ·~ ·.r:: ·~~· PMP.:tii'.fit,t; -~ !E~ 
RAOOS, · •.• .' : ·v' ••. • • 
'f,i·l · l·•''···· .• ~: •·• ,: ..... ~, ·•!': · ·:., · ;·, ,r,.··~· 

~ , , • &.,•' 'I. : 

~· 1 :9 1~\/lfJ!fYlO :~ .E_~~do ~ A!l'~Jl · .nes.t:e . a!-P : r~~sentado 
pa}.Q 48U GP~~-· iPbt~np, SQnhq:: tn.Y t!EMEi· BWCIN-4A, 
~ 8jl tt1an~'c:leftltlln1nádd ~'!esmen~ txW1RAl'ANTE.,. t:bh 'a 

~n~ên~ do ~~ ~re;sentali~ Falo Senhor. r fnQe
C\t;wifa, ~ro:.~ ~ s:{.L\A'!,a a fil'lfttl .c •. R. Aui;!Ot. S/A 

~:rl:~~~~~ ~=~·. ~~~lo< da~~~~. ·.m-, 
~- ' .P,Ii", r.t~T,iL~. .~U..I ! §:!,.,, .. ,IVI~I · ~. ~-~~ 
0005?-39, neste ato· t'8!1X'9eehtads pelo &e1ho%' MlLTOO Al\ei 
!E TOLEOO, daqui em d!.ante t'eraninado lli""lelllllente CDNffiA
TAD\ , reBDlVBn da canum acordo firmar o preaente CDNlRATO, 
medi~Snte as cláusulas e condições seguintes: 

a..Al.JSU..A RUllf:IRA - 00 F~MENTO LEGAL: O presente CDn 
trato encontra respal!XI legal no q~..e ctl.spõe o § 211 do Art: 
14 do Ato das Oispoaiçõea Transitórias da L:onstituição F&
deral, da 05 dll oututro da l.988 , na Lei Corlplamentar nll 4l 
da dez11111bro de 1961 e Art . 22, Inciso IV do Decreto
Lei 2 , :DJ/ 86. 

ct.AusuLA SEGUNQI\ - 00 CEJETIVO: O presente Controto tem 
por objati vo a execução em r egime da ~~nprlli tada global, dos 
serviços de Restauração da ruas e avenidas da CIJlçoena/ ,.,. 
páj~érraira Gomea, acesso a Porto Granda 1r ruas dessa Car~ 
nidl!dB, devendo eer obedacidl!s os projetos plantas e eap.: 
cif'icoçÕes téa'licaa famecidaa pelo CONlRATANTE, conforme 
Plano da 1\plicação • cron~I!WIIa qu& ficalll fa~do parta in 
t"e!;rtv~ta dast:e Inatrunento. -

I - 00 CDNlAA TANTE: 

a} Repaaaar racursos no valor de ffil-1 .900 .000 100 (HLN 
YIUii{D, Ml\IECENHB MIL CJIUZEIAOS}, para atender o B!ltabels 
cido na Cláu-..la Segunlil cleate cantrat.o; -

b} Fiscalizar e a~enhar atrevê~ do 001-AP, a '8X!Ic~ 
ção dos serviços, objeto do pres.Erlta r.DI'Itrato; 

c) Determinar através do !l:R-AP, ordem de prioridade 
para os serviços ; 

d} Exigir da CDNTRATAM todos os esclarecimen~ neces 
sárlos ao perfllito conhecilllento e controle dos serviços; -

e) Sustar quaisquer serviços e>ecutados em desacordo 
can a boa tiianca a exigir sua reparação par conta da cm
lRATAO'\; 

f) Exigir a utilização da ferramentas e equipamertos 
além oos qua Já estiverem em serviço, desde que , consider! 
dos necessários pelo CDNTRA TANTE . 

II - D\ CDNTRATAD\: 

A} CDntratar todo pessoal e as!IUfld.r os ônus decorren -
tas a todas as partes do serviço, sendo a única responsá -
vel palas infraçÕes que caneter; 

B) Executar as atividades previstas neste Contrato, con 
torme a ClAusULA SEGUI'\M; -

,c) Facill tar a fiscalização por parte do IE'I-AP, no que 
conceme aos serviços a seraa executados, 

o} Ressarcir os danos ou prejuÍzos causados ao CCNlAA-. 
TANTE a as eessoaa dll bens de tercafros, aindl! que ca.sid! 

r ados par , ação e anissão da seu pessoal ou da p~osto . 

a..hst.l.A QJARTA - ()1\ OOTA~O: Fica SlllpanHildo inicial -
mente a quantia da ffii:-1,3XJ ,OOO,OO (l-UI YI~O E QUI~ 
TOS MIL CRUZ.EIROO) à conta dos Recursos Oriundos do F ,P,E-:
(001} ProJeto/Atividl!dB: lfi885381-342 - Oeaenvolvimento ·dl! 
Infra-Estrutura Básica - Sub Projeto: R&~areção do Siste 
ma Rodoviário do Estado - Elemento da Deepesa: 4110, 00 : 
Obras e I ns talações, · conforme Nota de Etrpenho nll 90NE04662 
em1 tida em 23 de maio da 1990 . 

ClAusuLA QUINTA - D\6 UUL TAB: Este Corltrato estabelece 
multes epliéávai.s nos seyuintes casos: 

a} Por d1e que e)(Ceder o prazo da ccnclusão dos servi

ços O , ~ (Trê~ Décimos par Cento) do wlor contratual; 

b) Por infri.ngência de qualquer outro ctl.apositivo ccn
tretual O,~ (Três CI!Ícimos par Cento) do wlor contratual , 

a.Al..5U.A SEXTA - 00 ~UJI 00 CDNlRATO E FCRIN\ !E PP.GA
MENTO: Pela execução dos eervi.ços o CDNTRATANTE plll(1aní à 
CXWlRATAD\ a i""artância t.1e CRI :-1.900 ,000,00 (HLÂI ytUii{O 
E t.OVECENlOS MIL CJIUZEIROS) , wlar dl! prq~osta apresentada· 
pela roNTRATAm , que será pagc mectl.tv~te IIIBctl..ção dos servi
ços executados e aceitos pela Fiscalização do IEA-AP, 

O psgernento dl! Última parcela dos serviços, cuJo valor 
não poderá ser inferior a 10j(. (dez por _pente) do valor ca. 
tratual, só será efetuado ap6a a lavratura do Tenno da v;:. 
rificação (.e aceitaÇão proviscSria ou dafinitiw pela Ccmis 
são de R~cel::dmento , -

a.ALS.l.J\ ~YA - D' KlOIFICA~O, mc:JIR()~ E REBCI
~: Mectl.ente assentillslto das partes contratuais, o pll"&
senta Inst:ru!lento podará ser moctl.ficado ou prorrogado atre 
vês da Tent10 Actl.t1vo, ou rescinctl.do da pleno ctl.rtd.to, . p,;;. 
inac:t1.nplanento de quaisquer dll -..as cláusulas e conál.ções, 
independentemente da ação , notificação ou interpelação ju

dlcial, 

aAJs.lA OITAVA - D\ VI1'1tNCIA: O presente Cêntrato t.
rá o prezo da 120 (Canto o vinte} ctl.as para a canclu.ão to 
tal dos serviços, contados a partir da anissíio dl! pr1meir; 
Drdllm da Serviço, feita pelo CDNTRATANTE, 

a.AustA..A IIIJNA - 00 AEA.JUSTE: O preço proposto, aceito 
e estipulado na Cláusula p~ria, será reajustado de acor
do can a lei em vigor, obedecendo os Ínctl.ces da reajusta -
manto de Obras Rodoviárias a dotadas pelo t:»>ER , 

a.Ausl.l.A ~CIMA - D\ SLe EMFREITAO'\: Poderá a OJNTRATA 
D\ sub ~reitar em partes a e~o..ção doa trabalhoa relatl 
vos aos Sérv1ços em curso, mecll.~r~ta à autorização . pré~ 
do C()llRA TANTE. 

a.ALS.l.J\ ~CDAA f'RIMEIRA - 00 FtRJ: Fica alei to o Foro 
desta Canarca de MacepiÍ, capital do Estado do Amapá, pare 
cll..rimir quaisquer queatões decorrentes da exeo..ção desta 
Instrunento, com exclusão de qualquer outro par mais pr1v1 
l ogiado que seja, -

E, Ror estarem assim da acordo, as partes assin1111 o pre 
senta CDNTRATO em ê:inco (05} vias da igual taor e fbnna p; 
ra o mesmo fim, na presença da was (02) tast-..nhe.s s.bai: 
xo assinadas , 

MacepiÍ, 23 de maio da 1990. 

OOLY Mf:NOES BOUCIM-IA 
Contratante 

~IO PEHEIRA 0'\ SIL \I\ 
Int:erv.ú.enta 

MIL IDN AL\el !E TCX..E.IlJ 
CDntretadl! 

Testaa.rlhas: IlegÍvais 
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